
MUNICJPTO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
PREFEITURA DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

CO1VUSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 002/2020 

BASE LEGAL 

Artigo 25, caput da Lei n° 8.666/93 em sua redação atualizada. 

Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 
suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos 
sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 

OBJETO Gestão 	Financeira; 	PPA; 	LDO; 	LOA; 	e 	do 	Portal 	da 
Transparência a fim de atender todas as necessidades da 
Secretaria municipal de Educação do Município de Nossa 
Senhora do SoçfrsYSk: 

- 	
- 

SECRETARÂS'ÊÚ'14i)iÀÉDUtÃÇÃO 
INTERESSADOS  

LINK3,SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP 
CONTRATO N° 42/2020 	 + 

VIGÊNCIA 13.07.2020 

VALOR GLOBAL (R$) R$ 39.000,00 (trih a e nove mil reais). 

AUTUAÇÃO 

Nesta data ak ituci, OS dõcurdenià• adisnte enumerados, e para constar, lavrei 
este Termo 
Nossa Senhora do Socorro/SE, 13 de julip de 2020 

- 	
-:•-. 	 :- 	 - 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SQCORRO 
-- 	 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Ofício de n°  748/2020 
Ref: SEMED/Licitações e Contratos 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 07 de julho de 2020 

A Senhora 
Secretária Iraci Lima da Silva 
Secretaria Municipal da Fazenda 
Rua Antônio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco 
Nossa Senhora do Socorro/SE 

Assunto: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. 

Senhora Secretária, 

Cumprimentando-a cordialmente,- solicitomos de Vossa Senhoria a 
abertura de Processo de Inexigibilidade de Licitação para execução dos 
serviços em Licença de uso, Manutenção e o Suporte, incluindo a conversão 
de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; 
Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de 
atender todas as necessidades dci Secretaria Municipal de Educação de 
Nossa Senhora do Socorro/SE. 

Outrossim, informamos que a aquisição ocorrerá por conta da 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRiA: 
48000-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2117-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
339040- Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 
FONTE DE RECURSO: 
1111.0000-MDE 

Atenciosamente, 

JOSEVANDA MÇONÇA FRANCO 
Secretária Munic'tp'çl de Educação 

Rua Padre Manoel Gomes, S/N - Centro 
CEP. 49.1600-000 - Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 / 7453 / 7454/7455 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Serjpe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

APROVADO: 
Nos termos do § V. do-aitt. 7° da 

Lei n° 8.666/93 aprovo este 

Josevanda 	Franco 
Secretária Mu 

OBJETO 

Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e Suporte, incluindo a conversão de 
dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; 
PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

ÍOBJETÍVft___ ulIlTi 111±7 
Executar, manter e dar o suporte necessário dos sistemas (Módulo de Planejamento; Sistema de 
Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência), a fim de 
assegurar o fortalecimento e a modernização do setor financeiro e administrativo desta Secretaria e. 
com  isso, favorecer de forma eficaz os seus sistemas impositivos. 

JUSTIFICATIVA  

Considerando que estamos vivendo unia revolução tecnológica e organizacional na Administração 
Pública tão intensa que os Gestores encontram dificuldades para acompanhá-la; o que é 
perfeitamente compreensível, visto que todas essas mudanças incluem reestruturação na 
organização, considerando eni unia gestão diferenciada dos recursos humanos, novas tecnologias de 
gestão e de informação. São temas sempre ouvidos nas empresas privadas e que hoje rodeiam 
Administração Pública, e se mostram, a cada dia, indispensáveis, principalmente ao gestor público 
municipal. 

Considerando que, apesar dos termos rebuscados, trata-se apenas de uma Modemizàção da Gestão 
Pública, que por já está implantada facilita os procedinientos administrativos e financeiros e seu 
melhor gerenciamento. 

Considerando que ERP GovNet é uni sistema de execução orçamentária, gestão financeira e 
contábil, no qual gerencia todo o sistema financeiro e contábil da Secretaria, fornecendo dados e 
emitindo documentos indispensáveis a administração financeira. Desde a criação, a ferramenta 
ganhou novos recursos, e consolidou-se como importante instruniento para a gestão financeira e 
contábil. com  reconhecimento dentro e Fora do país. 

A flui de atender de maneira eficiente a crescente demanda e as obrigações, o sistema passou por 
unia reestruturação completa e conio resultado do trabalho, foram aprimorados diversos recursos: 
formas diversas de apresentação dos dados, niecanisnio de busca integrado e intuitivo, melhor 
usabilidade, mais recursos gráficos, maior e melhor ofe.rta de dados, adequação a plataformas 

Rua Padre Manoel Gomes, SI N - Centro 
CEP. 49.1600-000 - Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 17453/ 745417455 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 

Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

móveis, de forma cada vez mais eficiente para assegurar a boa e correta administração contábil e 
financeira. 

Destarte, justifica-se tal inexigibilidade de Licitação. 

[FUNDAMENTAÇÃO 

Em cumprimento ao Art. 70  1 e § 10 da lei 8.666/93, para os serviços é necessária a elaboração do 
presente Projeto Básico, que norteará o orçamento detalhado em planilhas que expressem a 
composição de todos os seus custos unitários. 

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS  

ITEM DESCRIÇÃO QT.D VALOR 
MENSAL 

VALOR 
ANUAL 

01 GOVNET - Gestão Orçamentária: 
Contabilidade (PCASP) 

12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

02 Transparência 12 R$ 1.250,00 R$ 15.000.00 

VALOR GLOBAL R$ 39.000,00 (trinta e nove mil Teais) 

PERI000 E PAGAMENTO 	EÇUAOS SERVIÇOS 

A execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e Suporte. incluindo a conversão de 
dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; 
LDO: LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria de 
Educação do Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, será realizada no período de 12 (doze) 
meses, e o seu pagamento por valor liquido e certo, conforme nota fiscal devidamente atestada pelo 
órgão contratante. 

A futura CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico, bem 
como nq. sua Proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes, e 
ainda efetuar a execução dos serviços acordados, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Projeto; 

Os serviços que constituem neste texto deverão ser executados de acordo com a 
orientação/fiscalização da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE; 

Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho do objeto; 

A não realização dos serviços em desacordo será considerada como não execução, e assim o serviço 
não será pago; 

Rua Padre Manoel Gornes, S/N - Centro 
CEP. 49.1600-000 - Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 17453/ 7454/7455 
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Governo Municipal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; 

Arcar com todos os encargos sociais, trabalhistas e fiscais previstos na legislação vigente, e de 
quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
empregados; 

Indicar um preposto/representante a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem corno 
organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da Contratada; 

Comunicar à Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução do 
objeto; 

Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

Os tributos (impostos, taxas, emolumentos. contribuições fiscais e parafiscais) que sejam devidos 
em decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de exclusiva 
responsabilidade do contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito a reembolso. 

ATRIBUIÇÕES DA CONTRATANTE 

Fiscalizar a execução do objeto deste Projeto Básico, nos termos dispostos no art. 67 da Lei n° 
8.666/93; 

Soticitar à Contratada, sempre que necessário, todas as providências à correta execução do objeto 
contratado; 

Comuhicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
obrigações pactuadas durante o atendimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas; 

Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo 
hábil, fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras devidas; 

Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, no período prévio a 
execução dos serviços, para dirimir quaisquer dúvidas; 

Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos serviços 
executados; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
durante a execução dos serviços, proporcionando todas as condições para que os mesmos possa 
cumprir suas obrigações na forma e prazos estabelecidos; 

Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações 
constantes neste Projeto Básico, bem como na Proposta Técnica Comercial emitida pela 

Rua Padre Manoel Gornes, S/N - centro 
cEP. 49.1600-000 - Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452/7453 1745417455 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CONTRATADA, para fins de aceitação; 

A Administração não responderá por qualquer má execução dos serviços pela CONTRATADA com 
terceiros, ainda que vincule à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da execução dos serviços e dos integrantes da equipe 
técnica do artista, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

ËCÚ&ÕSORÇÀMENfÁIIOS T11 
Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais), sendo que 
as despesas decorrentes correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

LJNII)ADE ORÇAMENTÁRIA: 48000 - Secretaria Municipal de Educação 
PROGRAMA DE TRABALHO: 2117— Manutenção da Secretaria de Educação 
ELEMENTO DE DESPESA: 339040— Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - 
Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSOS: 1111.0000 - M1)E 
VALOR CONTRATADO: R$ 39.000.00 (trinta e nove mil reais) 
SALDO ORÇAMENTÁRIO: R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reias) 

[tÕNIÍIYÕEÇCEItÃFS 

A especificação dos serviços contida neste Projeto Básico atende às necessidades desta Secretaria 
Municipal de Educação, seguindo as normas que dispõe o art. 25, 11. da Lei Federal n° 8.666/93. 

Nossa Senhora do Socorro/SE, 07 de julho de 2020. 

JOSÉ HERMóGENES AkREIAS PEREIRA JÚNIOR 
Diretor Administrativo e Financeiro da SEMED 

Rua Padre Manoel Gomes, SIN - Centro 
CEP. 49.1600-000— Nossa Senhora do Socorro 

Fone: (79): 2106-7452 17453 1 7454(7455 
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Solução avançada 
para gestão pública. 

PROPOSTA TÉCNICA COMERCIAL  
Proposta Comercial: 	 Vaidade: 	 CNPJ/MF: 

60 (sessenta dias) 	13.128.814/0010-49 
Nome do Cliente: 
Sec. Mun. De Educação de Nossa Senhora do Socorro 
Endereço: 
R Padre Manoel Gornes, S/N, Centro - Nossa Senhora do Socorro / SE - CEP: 49160-000  
Responsável Técnico: 

	 Função: 

A Link3 Tecnologia é uma empresa de tecnologia, inovação, consultaria e suporte à gestão 
pública. Dentro de inovações planejadas, desejamos contribuir para que este Município tenha 
"resultados surpreendentes". Através dos nossos sistemas e serviços, dispomos toda a segurança, 
física e lógica, proporcionando assim meios para organizar, definir e agilizar os processos da 
Gestão Pública. 

Conforme solicitado, elaboramos para você a Proposta Técnica Comercial, com o objetivo de 
apresentar os requisitos necessários dos serviços que atendam amplamente às necessidades 
deste órgão. Para isso, oferecemos as soluções de acordo com o perfil e a necessidade de cada 
cliente, adequando os produtos e serviços, garantindo maior resultando e produtividade, 
buscando atender às necessidades de seus usuários. 

Esperando atender às expectativas deste órgão, nos colocamos à disposição para quaisquer 
esclarecimentõs adicionais. 

Salvador/fiA, 16 de junho de 2020. 

r2l .692.672I0001-85 
Joelma(ordeiro Oliveira 
AnalistcfdFivegócios e Contratos 
Link3 Sistemas de Automação Ltda 
CNPJ 27.692.672/0007-85 

LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO LTDA - EPP 
Rua Prefeito João Amarante, 50 Centro 
49120-000 - Itaporanga d'Ajuda / SE_J 

Link3 Sistemas de Automação Ltda 
CNPJ 21.692.672/0001-85 - CGA 5421/001 
Rua João Amarante, 50 - Centro 	 PC: 1/41 DT: 6/7/2020 14:10 

CEP 49120-000 - Itaporanga d'Ajuda / SE 
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	Soluçãoavançada 

Sobre a Empresa 
A Link3, sempre preocupada em garantir a conformidade e normatização da Administração 
Pública, acompanha as mudanças pertinente ao setor público. Com  expertise comprovada, a 

empresa propõe soluções inovadoras para diversas área Administrativa e Planejamento 

Municipal: GOVNET- Gestão Orçamentária; Contabilidade (PCASP) e Transparência; a fim as 

necessidades deste órgão. 

Através de aplicação do nosso framework, auxiliamos s clientes a implantarem estratégias de 
maneira alinhada aos processos de negócio, contemplando as soluções e correções quando 
necessárias para fornecer um serviço de qualidade e eficiência. 

A empresa detém a exclusividade por ser desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e 
de comercialização de seus softwares/sistemas em todo território nacional. A nossa tecnologia 
é comprovada em diversos órgãos, cômo nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima, 
Alagoas e Rondônia, injetando excelência e precisão. 

Objetivo 
Através da execução e implantaco dos nossos sistemas e serviços, espera-se assegurar o 
fortalecimento e a modernização do setor correspondente, assegurando a observância da 
transparência no manejo dos recursos públicos. Com  base em levantamentos de estudos, 
análises e sistematização de dados, oferecemos meios eficientes ao gestor na tomada de 
decisões, proporcionando resultados adequados no processo cognitivo pelo qual precisa 
escolher um plano de ação. E é por isso que oferecemos soluções de acordo com o perfil e 
necessidade de cada cliente, adequando os produtos e serviços, garantindo maior eficácia, 
produtividade e buscando atender às necessidades de seus usuários. 

Sobre os Sistemas 
Promover e modernizar as infraestruturas de apoio a gestão pública no desenvolvimento e 
inovação na área de software e sistemas de informação, com foco na aplicação de novas 
tecnologias para conferir os valores dos seus clientes. 	 . 

Desenvolvido com tecnologia própria, os sistemas GovNet possui uma interface de altíssimo 
desempenho, projetado para redefinir normas, regras e princípios da administração do dinheiro 
público. Abrange os aspectos fundamentais da administração: a arrecadação e as despesas, 
permitindo identificar com exatidão quanto o município está arrecadando e quanto/onde está 
gastando, o que facilita a tomada de decisões. 

Link3 Sistemas de Automação Ltda 
CNPJ 21.692.672/0001-85 - CGA 5421/001 
Rua João Amarante, 50 - Centro 	 P6: 2/41 DT: 6/7/2020 14:10 

CEP 49120-000 - Itaporanga «Ajuda / SE 
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1 paragestaopúblico. 

Todos os módulos do sistema são customizados para atender, de forma completa, todas as 
funcionalidades impostas pela legislação em vigor, inerentes ao setor público. 

04. Planilha Financeira 
Segue abaixo, informações sobre a composição do preço a ser contratado: 

lteni 1 Qtd 1 Descrição de Serviços 
01 	1 01  1 	implantaSào/Miqra  R$ 0,00 

Valor de Implantação R$ 0,00 

ITEMI QTD Descrição de Sistemas 1 Valor Mensal Valor Anual 
02 	1 12 

1  

GOVNET- Gestão Orçamentária; Contabilidade (PCASP) R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 
03 	1 12 Transparência 1 	R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 

Totais 1 	R$ 3.250,00 R$ 39.000,00 

04.1: Valor Global 
O valor global da proposta: R$ 39.000.00 (trinta e nove mil reais), referente a préstação de 
serviços técnicos especializados em sistemas para Gestão do Executivo Municipal. 

04.2. Impostõs, Taxas e Tributos: 
Na proposta estão considerados os valores de impostos, taxas, contribuições fiscais e 
parafiscais e tributos vigentes e exigiveis. Se após a data da proposta forem criados novos 
tributos, taxas, encargos e contribuições fiscais, se forem modificadas as alíquotas dos atuais, 

-. 	du, de qualquer forma, forem majorados os ônus da Contratada, serão revisados os valores, de 
modo a refletirem tais modificações, compensando-se imediatamente quaisquer diferenças 
delas decorrente. 

Link3 Sistemas de Automação Ltda 
CNPJ 21.692.672/0001-85 - CGA 5421/001 
Rua João Amarante, 50- Centro 	 PG: 3/4 1 DT: 6/7/2020 14:10 

CEP 49120-000 - Itaporanga d'Ajuda / SE 
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Prático corno vocr precisa. 
Corripleio,,ai ia deve ser. 

INTRODUÇÃO 
Estamos vivendo uma revolução tecnológica e organizacional na Administração Pública tão 
intensa que os Gestores encontram dificuldades para acompanhá-la; o que é perfeitamente 
compreensível, visto que todas essas mudanças incluem reestruturação na organização, uma 
gestão diferenciada dos recursos humanos, novas tecnologias de gestão e de informação. 
São temas sempre ouvidos nas empresas privadas e que hoje rodeiam a administração 
pública, e se mostram a cada dia indispensáveis, principalmente para o gestor municipal. 

Apesar dos termos rebuscados, trata-se apenas de uma Modernizaco da Gestão Pública. 
que depois de implantada facilitará a formulação de políticas públicas e seu melhor 
gerenciamento; prevê também o aumento da participação da sociedade, nas transparências 
nos atos públicos e qualidade das informações. 

EMPRESA 
A Link3, sempre preocupada em garantir a conformidade e normatização da Administração 
Pública, acompanha as mudanças pertinente ao setor público. Com  expertise comprovada, a 
empresa propõe soluções inovadoras para diversas área Administrativa e Planejamento 
Municipal: Planejamento Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, Controle 
Contábil, PPA; LDO; LOA; Gestão de Patrimônio; Gestão de Protocolo; Recursos 

Humanos e Folha de Pagamento; Gestão de Controle Interno; Compras, Licitações e 
Contratos; Gestão de Tributos; Gestão de Materiais e Almoxarifado; Serviços da 

Administração na Internet (webservices); Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). 
Cadastro Técnico Municipal; Portal da Transparência; Informações Gerenciais - BI; ISS 
Bancário; Compras de Bens e Serviços; Administração de Contratos e Serviços; Controle 

de Processo; GED, Ação Social e Portal da Transparência; a fim as necessidades deste órgào. 

Através de aplicação do nosso framework, auxiliamos s clientes a implantarem estratégias de 
maneira alinhada aos processos de negócio, contemplando as soluções e correções quando 
necessárias para fornecer um serviço de qualidade e eficiência. 

A empresa detém a exclusividade por ser desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e 
de comercialização de seus softwares/sistemas em todo território nacional. A nossa 
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tecnologia é comprovada em diversos órgãos, como nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, 
Roraima, Alagoas e Rondônia, injetando excelência e precisão. 

OBJETIVO 
Através da execução e implantação dos nossos sistemas e serviços, espera-se assegurar o 
fortalecimento e a modernização do setor correspondente, assegurando a observância da 
transparência no manejo dos recursos públicos. Com  base em levantamentos de estudos, 
análises e sistematização de dados, oferecemos meios eficientes ao gestor na tomada de 
decisões, proporcionando resultados adequados no processo cognitivo pelo qual precisa 
escolher um plano de ação. E é por isso que oferecemos soluções de acordo com o perfil e 
necessidade de cada cliente, adequando os produtos e serviços, garantindo maior eficácia, 
produtividade e buscando atender às necessidades de seus usuários. 

MONITORAMENTO E CONTROLE 
Um gerente de projeto será designado pela Contratada para manter uma programação em 
que definirá a data de execução para cada item do cronograma. Os itens incluem pacotes de 
trabalho atribuidos às pessoas, nesse caso, aos profissionais de desenvolvimento da empresa, 
um coordenador indicado pela Contratante e um gerente de projeto da Contratada. 
Regularmente, eles deverão reunir-se e informar sobre o percentual executado das tarefas 
propostas. As mudanças na programação só acontecerão após análise da equipe responsável 
pelo projeto da Contratante, que decidirão se o escopo poderá ou não sofrer alterações, a 
fim de preservar as datas previamente definidas para conclusão. 

PREMISSAS DA PROPOSTA 
Para a execução do projeto, as seguintes premissas foram consideradas nesta proposta e 
nelas compreendem, o portfólio de serviços destinados para implantação, treinamento, 
suporte técnico e fábrica de software: 

Concordar com o Plano de Trabalho e Cronograma a ser apresentado e tempos estimados 
das atividades; 
Validar e aprovar as diversas etapas do cronograma nos prazos previstos; 
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Disponibilizar pessoal técnico qualificado, com conhecimento do negócio em questão para 
fornecer os requisitos a serem atendidos e detalhes de como deve funcionar o sistema; 
Disponibilizar pessoal técnico qualificado, com conhecimento em informática com o objetivo 
de efetuar os testes de aceitação do sistema; 

S. 	Prover os recursos, acessos, informações e instalações juntos ao contratante; 
Prover levantamento dos processos operacionais, dados físicos e lógicos; 
Adequar todos os módulos e sistemas fornecidos de acordo com às necessidades da 
contratante, sempre que necessário, em qualquer fase do projeto de desenvolvimento, 
adaptação e implantação, disponibilizando a infraestrutura necessária nas suas instalações 
para o bom funcionamento desta modalidade; 
Adequação à capacidade dos módulos e sistemas desenvolvidos pela Link3, que se reservará 
ao direito de executar novo replanejamento de atividades caso surjam modificações nos 
requisitos acordados; 
O projeto se iniciará efetivamente no momento da formalização da contratação dos serviços 
descritos nesta proposta. 

05.01. Migração: 
Todos os sistemas/softwares são customizados para atender, de forma completa, todas as 
funcionalidades impostas pela legislação em vigor, inerentes ao setor público. 

Para migração de todos os dados dos sistemas/softwares legado, é plenamente possível 
absorQer os dados cadastrais, dados de acompanhamento de serviços, contas pendentes e 
dados gerenciais, substituindo de forma completa e definitiva o sistema anterior, de modo 
que ao final da migração não haja a necessidade de se manter qualquer acesso à base antiga 
e não exista perda das informações antes disponíveis. 

05.02. Adaptabilidade: 
Todos os softwares, componentes do sistema contratado, permite sua adaptação às 
necessidades do usuário através de para metrizações ou customizações, utilizando um 
minimo de esforço de programação, isto é, sem necessidade de alteração direta no código 
fonte e utilizando funções da aplicação em sua própria interface e sem custos adicionais. 

05.03. Não está inclusa nesta proposta: 
Implementação de qualquer funcionalidade além daquelas já descritas neste documento; 
Corrigir, filtrar ou otimizar os dados dos sistemas atuais a serem inseridos para o 
software/sistema, até mesmo depois da migração ou digitação; 
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3, 	Desenvolvimento de qualquer interface e/ou personalização de rotinas não definidas no 
escopo; 

4. 	Reengenharia de processos, planejamento estratégico de sistemas ou qualquer outra 
atividade de consultoria que não sejam as mencionadas nos objetivos e escopo deste 
documento. Consideramos que o Cliente fará a revisão dos processos atuais e seu redesenho 
para a operação no novo sistema. 

05.04. Serviços de Implantação: 
Consistem em serviço de acompanhamento e suporte para comportar a implantação dos 
softwares em condições de operação, tratando de itens como a parametrização, 
documentação, acompanhamento, validação de processos e rotinas para sua utilização, de 
acordo com as funcionalidades e especificações técnicas, descritas neste Projeto. 

O Serviços de Implantação consiste em alcançar o sucesso na implementação e utilização 
das soluções contratada. Normalmente é realizado no local indicado pelo cliente, para isso 
deverá prover toda infraestrutura que suporte o sistema quando implantado. 

05.05. Treinamento: 
O treinamento e capacitação dos usuários atua no atendimento, implantação dos sistemas, 
ministra cursos, controla toda a documentação técnica e as solicitações dos clientes: 

Programação dos treinamentos em calendários, elaborado juntamente com o Cliente, com 
exibição das necessidades de treinamentos pendentes no respectivo período; 
Divulgação dos cronogramas de treinamento programados em agendas, planilhas e gráficos, 
com a relação selecionada por colaborador, área específica, ou para toda a empresa; 
Programação da utilização das salas de treinamento e recursos audiovisuais, através de 
agendas com a exibição de conflitos e carga horária total alocada; 
Definição de um roteiro de responsáveis pela a aprovação do treinamento planejado; 

5 	Verificação da eficácia dos treinamentos, com registro do método de avaliação e evidências 
objetivas para comprovação do resultado; 

6. 	Verificação dos treinamentos e avaliações pendentes informadas pelo Cliente. 
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05.06. Flexibilidade: 
Todos os componentes dos sistemas Contratado permite que técnicos do Contratante 
efetuem a parametrização de menus, telas, relatórios e regras lógicas aplicáveis aos negócios, 
permitindo sua adaptação às necessidades sem alteração no código fonte. 

A Contratada obriga-se a manter, durante a execução deste Contrato e em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

processo de licitação. 

05.07. Segurança: 
O sistema permite a definição de perfis de utilização individuais ou de grupos. Cada usuário 
ou grupo de usuários poderá, ou não, ter acesso a determinadas funções, sendo que cada 
página ou tela do sistema é uma função autorizável ou não. 

O sistema possui mecanismo de permissão e bloqueio de acesso por empresa/órgão/ 
estrutura de lotação/categoria funcional e funções, de tal forma que determinado usuário 
somente terá acesso às informações dos funcionários de determinada empresa, órgão, 

lotação e suas lotações subordinadas, e categoria funcional. 

As ràtinas de segurança do sistema possuem restrições de visibilidade, onde cada usuário do 
sistema, a partir da autorização de um usuário hierarquicamente superior, tenha seu acesso e 

visão limitados a: 

Um determinado órgão ou nível da estrutura organizacional; 
Uma determinada função ou tarefa; 
Um conjunto detelas; 
Campos autorizados em uma tela. 

A solução permite que seja implementado segurança através de nível de banco de dados, 
caso possua customização de relatórios, permitindo a visualização de tabelas, campos, views 

e dados. 

05.08. Controle de Versões: 
A solução proporciona ferramentas que garantam total segurança no processo de 
atualização de versões, permitindo a preservação, caso necessário, de todas as alterações ou 
implementações realizadas pela equipe de desenvolvimento na versão corrente para a versão 
futura, desde que respeitados os padrões de customização fornecidos pela Contratante. 
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SOBRE SISTEMAS 
Promover e modernizar as infraestruturas de apoio a gestão pública no desenvolvimento e 
inovação na área de software e sistemas de informação, com foco na aplicação de novas 
tecnologias para conferir os valores dos seus clientes. 

Desenvolvido com tecnologia própria, os sistemas GovNet possui uma interface de altíssimo 
desempenho, projetado para redefinir normas, regras e princípios da administração do 
dinheiro público. Abrange os aspectos fundamentais da administração: a arrecadação e as 
despesas, permitindo identificar com exatidão quanto o município está arrecadando e 
quanto/onde está gastando, o que facilita a tomada de decisões. 	 - 

Todos os módulos do sistema são customizados para atender, de forma completa, todas as 
funcionalidades impostas pela legislação em vigor, inerentes ao setor público: Planejamento 
Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, Controle Contábil, PPA; IDO; 
LOA; Gestão de Patrimônio; Gestão de Protocolo; Recursos Humanos e Folha de 
Pagamento; Gestão de Controle Interno; Compras, Licitações e Contratos; Gestão de 
Tributos; Gestão de Materiais e Almoxarifado; Serviços da Administração na Internet 
(webservices); Nota Fiscal de Serviços Eletrônica (NFS-e). Cadastro Técnico Municipal; 
Portal da Transparência; Informações Gerenciais - BI; ISS Bancário; Compras de Bens e 
Serviços; Administração de Contratos e Serviços; Controle de Processo; GED, Ação 
Soçial e Portal da Transparência. 	 . . 

06.01. Parâmetros Gerais: 
Permite prover efetivo controle de acesso ao aplicativo através do uso de senhas permitindo 
bloqueio de acesso depois de determinado número de tentativas de acesso inválidas, 
criptografia e expiração de senhas; 
Mantém histórico dos acessos por usuário por função, registrando a data, hora- e o nome do 
usuário; 
As interfaces dos módulos são multiusuárias e multitarefa, permitindo controlar tarefas 
concorrentes, com acesso simultâneo ao banco de dados, sem perder ,a ihtegridàde 
referencial; 	 . . . 
Permite auditoria automática das operações efetuadas nos sistemas (Controlando quem, 
quando e o que foi alterado); 
Permite o cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser 
configurado para inclusão, alteração, consulta e exclusão; 
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Todos os sistemas estão baseados no conceito de transações mantendo a integridade dos 
dados em caso de queda de energia e/ou falha de software/hardware; 
os módulos dos sistemas permitem atender a legislação e obrigações assessorias na esfera 
estadual e federal, com possibilidade de gerar arquivos para o Tribunal de Conta ou outros 
órgâos necessários e legais; 
Arquitetura cliente/servidor em duas camadas onde os elementos de uma aplicação estejam 
separados em camadas de informação, lógica de aplicação/apresentação; 
Nas telas de entrada de dados, permite atribuir por usuário permissão exclusiva para Gravar, 
Consultar e/ou Excluir dados; 
Os arquivos de dados podem ser compartilhados; 
Permite o controle de restrição de acesso às funções do aplicativo através do uso de senhas; 
Permite o cadastramento de usuários com controle de nível de acesso, podendo ser 
configurado para inclusão, alteração, consulta e exclusão; 
Mantém log de auditoria das alterações efetuadas sobre os principais cadastros e tabelas; 
Permite a visualização dos relatórios em tela, bem como possibilitar que sejam salvos em 
disco para posterior reimpressão, inclusive permitindo selecionar a impressão de intervalos 
de páginas e o número de cópias a serem impressas, além de também permitir a seleção da 
impressora de rede desejada; 
Permite que os relatórios possam ser salvos em disco de forma cripfografada, eithdo que 
possam ser efetuadas alterações em seu conteúdo; 
Permite que os relatórios possam ser salvos em outros formatos de modo que possam ser 
importados por outros aplicativos e mantendo a formatação original (p.ex. PDF e Í-ITML); 
Garante a integridade referencial através de Banco de Dados Relacional; 
Apresentação dos sistemas em modo gráfico. 

07. SISTEMAS GOVNET 
07.1. Módulo Gestão Pública - (MCASP) 

Estamos em um cenário inédito na Contabilidade Pública que é a sua padrohização através 
das NBCASP, MCASP e mais especificamente o PCASP. O fundamento básico do PCASP é 
procurar demonstrar e evidenciar, em qualquer momento, a realidade do Patrimônio Público. 
O conhecimento desta realidade é de suma importância e interesse não só para o cidadão e 
a sociedade em geral, como para os organismos nacionais e internacionais que necesitam 
de informações mais precisas sobre a situação econômico-financeira das instituições 
públicas. A convergência da Contabilidade Pública aos padrões internacionais é, sem 



c9 0000lS 

UNtZ 
7 E C N O E 

Prático como voc' precisa. 
Completo coirio (leve ser. 

dúvidas, uma verdadeira revolução que provoca mudanças radicais na gestão administrativa, 
desde seus princípios, conceitos e até metodologias. O foco deixa de ser meramente 
orçamentário e passa a ser patrimonial. 

Buscamos, de forma incessante, acompanhar toda essa revolução enfrentando vários 
desafios e dificuldades, principalmente pela falta de parâmetros disponíveis para as 
implementações devidas. O PCASP é um dos principais marcos para administração pública, 
pois muda o conceito de organização das informações contábeis. 

07,1.1. Módulo de Contabilidade: 
Elabora a Escrituração Contábil e dos seus efeitos: a execução orçamentária: o orçamento; 
as contas a pagar; permite a escrituração do caixa e bancos; todas as operações 
pertinentes à tesouraria; impressão de cheques; classificação de natureza de despesa; 
emite o movimento financeiro e o caixa do dia, além de proporcionar maior agilidade e 
segurança no registro de todas as transações ocorridas nos órgãos públicos a partir do 
empenho até o efetivo pagamento, em conformidade às normas e padrões, atendendo à 
legislação em vigor, como a Lei 4.320/64 e de Responsabilidade Fiscal (LRF). Entre outras 
inovações, está a ferramenta de exportação dos dados para os Tribunais de Contas. Sua 
principal caracteristica é versatilidade, sendo capaz de comportar diversos níveis de 
administração [Municipal, Estadual e Federal]. 

07.1.2. Aplicações Técnicas: 
Administração Financeira integrada e independente entre exercícios; 
Permite a execução de Uma tarefa simultaneamente com os acertos finais daánted6r 
Pode ser implementado nos diversos níveis de administração, além de autarquias, 
fundações e empresas públicas ou de capital misto; 
Permite que cada órgão possa definir Planos de Contas, Classificações de Natureza de 
Despesa ou Receita própria, sem a necessidade de reprogramação do sistema, 
diminuindo com isso os custos de implantação, sem perda das funcionalidades e 
detalhamentos exigidos pelos clientes; 

S. 	Emite o Movimento Financeiro e o caixa do dia; 
6. 	Elabora a escrituração contábil nos modulo patrimonial, financeiro, e de compnsação 

em partidas dobradas, e no sistema orçamentário em partidas simples, de conformidade 
com a Lei 4.320/64 e a Lei Complementar 101/00, inclusive com registro em livro diário; 
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Gera relatórios gerenciais da receita, despesa, restos a pagar, depósitos de diversas 
origens, bancos e outros, de acordo com o interesse do Tribunal de Contas e da 
legislação vigente, bem como Boletim Financeiro Diário; 
Elabora os anexos e demonstrativos do balancete mensal e do balanço anual, na forma 
da Lei 4320/64, Lei Complementar 101/00 - LRF e resolução do Tribunal de Contas; 
Gera as razões analíticas de todas as contas integrantes dos sistemas financeiro, 
patrimonial e de compensação; 
Utilização do histórico, sempre que possível, com textos padronizados, vinculados à 
classificação da despesa, não permitindo lançamentos indevidos; 
Anulação total e parcial do empenho e o cancelamento da anulação; 
Controla o pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em contrapartida 
com várias contas pagadoras; 
Possibilita inscrever automaticamente no sistema de compensação dos empenhos de - 
adiantamentos, quando da sua concessão, e o lançamento de baixa respectivo, quando 
da prestação de contas; 
Controla o prazo de vencimento dos pagamentos de empenhos, emitindo relatórios de 
parcelas a vencer e vencidas, visando o controle do pagamento dos compromissos em 
ordem cronológica; 
Registra o pagamento total ou parcial da despesa e a anulação do registro de pagamento, 
fazendo os lançamentos necessários; 
Permite a inclusão de vários descontos, tanto no fluxo extra orçamentário, como no • 

orçamentário, com registros automáticos nos sistemas orçamentário efnrceWo; 
Fiz os lançamentos de receita e despesa automaticamente nos sistemas financeiro, 
orçamentário, patrimonial e de compensação, a partir da digitação do empenho, 
conforme o caso; 
Controla restos a pagar em contas separadas por exercício, para fins de cancelamento, 
quando for o caso; 
Emite notas de pagamento, de despesa extra, de empenhos e de sub-empenhos; 
Emite ordens de pagamento de restos a pagar, despesa extra e de empenho; 
Possibilita a consolidação dos balancetes financeiros; 
Emite relatórios padrão TCE para solicitação de certidão negativa; 
Possibilita que cada unidade orçamentária processe o respectivo empenho; 
Permite o controle de despesa por tipo relacionado ao elemento de despesa; 
Cadastra e controla as dotações constantes do orçamento da Câmara e das decorrentes 
de créditos adicionais especiais e extraordinários; 
Cadastra e controla os créditos suplementares e as anulações de dotações; 
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07.2. Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP 
A Contabilidade Aplicada ao Setor Público está passando pelo processo de convergência às 
normas internacionais- Dentro desse processo, destaca-se o enfoque na contabilidade 
patrimonial, sem perder o controle e as informações da execução orçamentária da 
Administração Pública. Outro ponto importante neste processo é a implantação do Novo 
Plano de Contas Aplicado ao Setor Público - PCASP, que será obrigatório para todos os 
municípios a partir do ano de 2013. Assim, faz-se necessário um Plano de Contas 
padronizado para a Federação com metodologia, estrutura, conceitos e funcionalidades 
que o tornem versátil e abrangente, permitindo ao país obter informações orçamentárias, 
financeiras e patrimoniais consolidadas por esfera governamental. 
Para cumprir este desafio, Link3 Tecnologia conta com uma equipe especializada 
trabalhando exclusivamente no processo de convergência às normas estabelecidas e na 
implantação do novo PCASP através do módulo GovNet. 

07.2.1. Objetivos do PCASP 
Os objetivos gerais do PCASP correspondem ao estabelecimento de normas e 
procedimentos para o registro contábil das entidades do setor público e a viabilizar a 
consolidação das contas públicas. 
Seus objetivos específicos são: 

1... Atender as necessidades de informação dàs organizações do setor público; 
Observar formato compativel com as legislações vigentes, os Princípios Fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público 
NBCASP; 	 . 	 . 
Adaptar-se, tanto quanto possível, às exigências dos agentes externos, principalmente às: 
Normas Internacionais de Contabilidade do Setor Público (NICSP). 	. 

07.2.2. Diretrizes: 
Padronização dos registros contábeis das entidades do setor público de todas as esferas 
de governo, envolvendo a administração direta e indireta, inclusive fundos, autarquias, 
agências reguladoras e empresas estatais dependentes - de todas as esferas de governo; 
Harmonização dos procedimentos contábeis com os princípios e normas de 
contabilidade, sempre observando a legislação vigente; 
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Adoção de estrutura codificada e hierarquizada em classes de contas, contemplando as 
contas patrimoniais, de atos potenciais, de resultado e de planejamento e execução 
orçamentária além daquelas com funções precípuas de controle; 
Flexibilidade para que os entes detalhem, conforme suas necessidades, os níveis 
inferiores das contas a partir do nível seguinte ao padronizado; 

S. 	Controle do patrimônio e dos atos de gestão que possam afetá-lo, assim como do 
orçamento público, demonstrando a situação econômico-financeira da entidade; 
Distinção de institutos com conceitos e regimes próprios em classes ou grupos, como no 
caso de patrimônio e orçamento, mantendo-se seus relacionamentos dentro de 
agrupamentos de mesma natureza de informação; 
Preservação dos aspectos orçamentários em seus conceitos, regime de escrituração e 
demonstrativos, com destaque em classes ou grupos de modo a possibilitar visões sob 
os enfoques patrimonial, orçamentário ou fiscal; 
Inexistência de necessária vinculação entre as dassificações orçamentária e patrimonial; 
Possibilidade de extração de informações de modo a atender seus usuários. 

07.3. Módulo Gestão Financeiro 
A administração financeira em qualquer município tem um papel importante nas tomadas 
de decisão em relação ao planeiamento e na gestão de publica de um modo geral. Seu 
resultado reflete diretamente nas consequências futuras. É importante que suas ações sejam 
elaboradas estrategicamente a fim de que o planejamento tenha resultados esperados pelo 
gestor.. 

07.3.1. Aplicações Técnicas: 
Gera arquivos, em meios eletrônicos, contendo dados detalhados de todos os 
pagamentos a serem efetivados pelo sistema bancário para diversos bancos afravés do 
movimento de ordem bancária gerado, controlando o número de remessa destes 
arquivos por unidade gestora; 
Gera integração automática dos descontos dos pagamentos e das liquidaç6es na rcõita, 
através da transposição de consignação; 
Permite a emissão de cheques e respectivas cópias para contabilização posterior; 
Concilia os saldos das contas bancárias, emitindo relatório de conciliação bancária, 
permitindo configuração do formulário de acordo com as necessidades da entidade; 

S. 	Permite a anulação parcial ou total de uma determinada receita; 

1 
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Possui total integração com o sistema contábil efetuando a contabilização automática 
dos pagamentos e recebimentos efetuados pela tesouraria; 
Controla os talonários de cheques em poder da tesouraria para que nenhum pagamento 
(com cheque) seja efetuado sem o respectivo registro, registrar e fornece relatórios sobre 
os pagamentos efetuados por banco/cheque; 
Permite a identificação do contribuinte ou instituição arrecadadora para todas as receitas 
a rrecadad as; 
Projeta o fluxo de caixa mensal tomando por base a previsão e a execução diária de 
entradas e saídas financeiras, inclusive saldos; 
Possibilita o controle do pagamento de empenho, restos a pagar e despesas extras, em 
contrapartida com várias contas pagadoras; 
Possibilita o registro do pagamento da despesa e a anulação do registro de pagamento, 
fazendo os lançamentos necessários; 
Disposição de recurso que permita a tesouraria registrar todas as movimentações de 
recebimento e de pagamento, controlar caixa, bancos e todas as operações decorrentes, 
tais como: Emissão de Cheques e Cópia de Cheques, Livros, Demonstrações e o Boletim 
de Caixa; 
Permite o lançamento de investimento, aplicações e todos os demais lançamentos de 
débito/crédito e transferências bancárias. Controlar os saldos bancários controlar todos 
os lançamentos internos e permitir os lançamentos dos extratos bancários para gerar os 
relatórios necessários; 
Controla a movimentação de pagamentos (nas dotações orçamentárias, extra 
orçamentárias e restos a pagar) registrando todos os pagamentos efetuados contra caixa 
ou bancos, gerando recibos permitindo anulações, efetuando os lançamentos 
auto matica mente; 
Emite todos os relatórios diários necessários ao controle da tesouraria, classificados em 
suas respectivas contas; 
Possui ferramenta em que possam ser renumerados, de forma automática e orahizda, 
as ordens de pagamento, os pagamentos e os talões de receita, seguindo a ordem 
cronológica; 
Permite a importação de dados da receita e da despesa para o financeiro; 
Possibilita o cadastro de recibo de pagamento onde o usuário poderá informar o 
empenho e os descontos efetuados para posterior impressão do recibo e assínattra do 
fornecedor; 
Possibilita o pagamento de liquidações através dos documentos, cheques e ordem 
bancária, ou pelo pagamento direto; 
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Permite que os lançamentos da receita (arrecadação, previsão atualizada) sejam 
controlados por unidade gestora, sendo que a unidade gestora consolidadora apenas 
poderá consultar estes lançamentos; 
Permite o reajuste das previsões de receita através dos índices definidos na Lei 
Orçamentária e/ou Lei de Diretrizes Orçamentárias, com ou sem arredondamento: 
Propicia baixa de tributos, dívida ativa e demais arrecadações municipais por lote 
(arquivo bancário) ou individualmente; 
Permite registro de todas as movimentações de recebimento e de pagamento, controlar 
caixa, bancos e todas as operações decorrentes, tais como: Emissão de Cheques e 
Borderôs, Livros, Demonstrações e o Boletim, registrando automaticamente os 
lançamentos; 
Permite registro e fornecimento de relatórios sobre os pagamentos efetuados por 
banco/cheque; 
Manutenção de cadastro de bancos e as agências bancárias; 
Manutenção do cadastro de contas bancárias. 

07.4. Módulo Planejamento 
O Módulo Planejamento é uma ferramenta para planejamento de ações direcionadas às 
estratégicas da administração pública e para controle de programas na gestão dos quatro 
anos. O resultado pela coordenação do documento de planejamento são as Leis de 
Diretrizes Orçamentárias e as L&s Orçamentárias Anuais. Nesse sentido, o Planejamento foi 
desenvolvido para atender à necessidade de planejamento e para acompanhamento de 
suas ações de governo. 

07.4.1. Características: 
Possui relatórios dos dados cadastrais; 
Permite o cadastramento das Unidades de Medida nas serem utilizadas nas ações; 
Emite os anexos que compõem o Planejamento, inclusive o Projeto de Lei, consolidando 
a administração direta e indireta; 
Permite cadastro da despesa para exercício do quadriénio; 

S. 	Permite configurar permissões de acesso para que usuários tenham permissões de 
acesso aos cadastros para consultas, mas sem permissão para efetuar alterações; 

6. 	Possibilita configurar assinaturas para emissão de relatórios; 
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Possibilita a configuração da receita e da despesa para controles, como de gastos com o 
FUNDEF, saúde, educação, saúde, pessoal, evolução e projeção, informação de metas, 

justificativas, entre outros; 
Permite Cadastro das Despesas, relacionando por unidade de medida ou produto. 

07.5. PBA - Plano Bimestral de Administração 
O Plano Bimestral de Administração [Módulo PBA] estabelece os projetos e os programas 
no setor público com o propósito de definir objetivos e diretrizes da ação administrativa 
para um período bimestral. 

07.6. PPA - Plano Plurianual 
Permite o cadastramento de vários quadriênios, possibilitando a flexibilidade de ser 
informado quais os anos que compõem o quadriênio ou informar o ano inicial e final do 
período; 
Totalmente adaptado às novas situações do artigo 165 da Constituição Federal, Decreto 
no 2829/98 e das Portarias Intermínisteriais n°42/99, n0163/01 e no 219/04: 
Possui tabela cadastral contendo todas as categorias econômicas de acordo com a 
legislação vigente (Portaria STN n° 163/01 e n°303/OS); 
Permite o levantamento dos programas com seus indicadores e índices, incluindooS 
valores gastos por fonte de financiamento; 

S. 

	

	Possibilita o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de 
governo e suas respectivas ações; 
Permite a descrição das ações, como também a definição do produto, situação, base 
legal e das metas físicas e financeiras pretendidas para cada período; 
Emite os demonstrativos de gastos com saúde e educação; 	 - 
Possibilita o cadastramento de fundamentos legais, tais como: Portarias, Decretos, Leis 

etc: 
Possibilita gerar os anexos e planilhas para envio ao legislativo: 
Permite a elaborar o Plano Plurianual - PPA, objetivando planejar as ações 
governamentais de longo prazo com duração continuada, conforme dispõe o Artigo n° 
165 CE e LOM; 
Permite o cadastramento das unidades de medida a serem utilizadas nas ações; 
Emite os anexos que compõem o Plano Plurianual Municipal, inclusive o projeto de Lei 
consolidando a administração direta e indireta; 
Permite cadastro das despesas; 
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Emite relatórios que identifiquem e classifiquem os programas de governo; 
Emite relatórios que identifiquem e classifiquem as ações governamentais; 
Possibilita o estabelecimento de metas quantitativas e financeiras para os programas de 
governo e suas respectivas ações; 
Permite o cadastramento de regiões e indicadores a serem utilizadas nos programas. 

07.7. LDO - Lei das Diretrizes Orçamentárias 
Permite o planejamento estratégico estabelecendo as diretrizes, os objetivos e as metas 
da administração pública, ano a ano, que deverá constar na Lei de Diretrizes 
Orçamentária Anual (LDO); 
Possibilita que seja informada a renúncia da receita e as formas de compensação; 
Permite a emissão dos anexos das Portarias n°470 e n°471 referentes aos riscos e metas 
fiscais; 
Apresenta simplicidade no cadastramento da Lei; 

S. 	Possibilita comparação dos valores constantes na LDO com os valores constantes da LOA; 
Permite a elaboração da LOA; 
Emite diversos anexos e relatórios que integrarão a Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
Permite o cadastramento de metas e prioridades da administração pública, incluindo as 
despesas de capital para o exercicio financeiro subsequente, para a elaboração da lei 
orçamentária anual; 
Permite o cadastramento dos anexos de metas e riscos fiscais, exigidos pela LRF e 
adronizados pela Secretaria do tesouro Nacional; 

Permite a seleção dos programas incluídos no PPA, aqueles que terão prioridade na 
execução do orçamento subsequenciando que o mesmo também está totalmente 
adaptado às novas situações do Artigo n° 165 da Constituição Federal, Decreto n° 
2829/98; 
Controla a seleção das metas e prioridades; 
Apresenta facilidade na localização dos registros; 
Possui acompanhamento dos valores planejados na LDO com a execução orçamentária 
na contabilidade; 
Permite a seleção automática dos programas, ações, com suas metas e prioridades assim 
já lançados no sistema integrado do PPA; 
Permite a descrição das ações, como também a definição do produto, bae leai e da 
metas físicas e financeiras pretendidas para o ano que está sendo elaborado; 
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Emite demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de cálculo 
quejustifiquem os resultados pretendidos, comparando -as com as fixadas nos três 
exercícios anteriores; 
Demonstrar a evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 
destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos; 
Emite demonstrativo da situação financeira e atuarial do regime próprio de previdência 
social dos servidores públicos; 
Emite demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 
de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado. 

07.8. Módulo Dívida Ativa 
O objetivo é agilizar e otimizar o processo de cobrança desses débitos, além do seu 
acompanhamento até a realização do ajuizamento. Possibilita a emissão e o controle de 
notificações, a emissão de petições para cobrança judicial em texto definido pelo usuário e 
o controle sobre as fases da cobrança judicial e liberação desta cobrança. 

07.8.1. Características Técnicas: 
Possibilita gerencia e administração de todos os tributos inscritos em dívida .ativa 
também em função de sua origem (IPTU, ISSQN, taxas e contribuição de melhoria); 
Possibilita a inscrição em dívida ativa dos tributos e outras receitas vencidas e não pagas, 
de acordo com a legislação; 
Propicia a emissão dos livros de dívida ativa (termos de abertura e encerramento e 
fundamentação legal); 
Possibilita o controle de descontos, remissão com a possibilidade de verificação de 
débitos de outros módulos para concessão ou não do mesmo, observada a legislaçâo 
aplicável; 

S. 	Possibilita o englobamento e o parcelamento de débitos para cobrança, inclusive com 
limitação de valores mininios para cada parcela de dívidas executadas ou não; 
contém rotinas de movimentações e alterações de dívidas por digitação de baixas, 
anistias, pagamentos, cancelamentos, estornos e outras hipóteses de extinção do crédito 
tributário; 
Controla as dívidas ativas, gerando informações sobre o ato da inscrição (livro, folha, data 
e número da inscrição), com cálculos de atualizações e acréscimos legais; 
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Possibilita a centralização dos procedimentos de baixa e controle de arrecadação em 
módulo específico, de forma que a baixa possa ser automatizada para todos os tributos, 
tarifas, contribuição de melhoria e dívida ativa, em setor específico; 
Permite o parcelamento e reparcelamento de débitos, em até 99(noventa e nove) 
parcelas e/ou outro limite previsto na legislação, com possibilidade de escolha entre 
parcelas expressas em indexador ou em moeda corrente nacional; 
Permite a exclusão ou estorno dos parcelamentos que possuam três parcelas 
consecutivas em atraso, retornando o saldo remanescente para a dívida, 
desconsiderando eventuais descontos a partir do respectivo fato gerador. 

07.9. Bens Patrimoniais 
O levantamento de patrimônio possui uma dinâmica difícil quando se utilizam os sistemas 
atuais como numeração para leitura visual ou códigos de barras, prolongando o tempo de 
execução, exigindo uma equipe de pessoas destacadas para que esta tarefa seja feita com 
agilidade, onerando os recursos da empresa. Já o controle de patrimônio (controle de bens 
móveis) exige uma supervisão permanente e dependendo do tamanho e arquitetura da 
empresa, nem sempre é possível fazê-la com eficácia. 
O sistema de Gestão de Patrimônio foi concebido para plataforma WEB. Toda operação do 
sistema é feita por meio de uma página acessada com um endereço pré-definido (URL) 
pelo navegador (browser) instalado na máquina do usuário. O acesso ao está condicionado 
primeiramente ao usuário ter permissôes destinadas a um dos Módulos: Patrimônio 
(Compras, Almoxarifado ou Bens Móveis). 

07.9.1. Características Técnicas: 
Controla contábil: plano de conta conforme PCASP - Plano de Contas Aplicadas ao Setor 
Público; 
Controla de bens em poder de funcionários; 
Controla de bens intangíveis; 
Controla da verba por projeto; 

S. 	Controla físico dos bens: Secretaria (Unidade), Setor, Departamento, Seção Conifole de 
bens inservíveis: situação funcional do bem, bens fora de uso (ociosos) e irrecuperáveis; 
Controla da localização física: Endereço da Unidade, Prédio estruturado por andar, sala, 
etc; 
Controla quantitativo de bens e movimentações parciais por quantidade de bens 
movimentados; 
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Controla de bens em poder de terceiros e controle bens de terceiros; 
Controla físico de bens de pequeno valor; 
Controla de imóveis: terrenos, edificações, parques, etc; 

'li. Fotos do bem e Imagem de documentos. 

07.10. Protocolo e Documentos 
Sistema de Protocolo Eletrônico de Documentos é um módulo CovNet/Link3 que possibilita 
a integração completa do controle na troca de documentos internos e externos dos 
departamentos da Administração Pública. Hoje o controle do Protocolo por método 
eletrônico tornou-se o grande elo dos setores públicos. 
O módulo de Protocolo servindo de ponte entre o Governo e o Cidadão, facilitando assim o 
registro e o controle do tráfego de processos de cada setor, proporcionando resultado 
preciso das informações. Através do sistema, tanto o usuário como o cidadão podem 
acompanhar o andamento dos documentos protocolados das tramitações nos 
departamentos, até o seu arquivamento por deferimento ou não. 

07.10.1. Características Técnicas: 
O módulo de protocolo e controle de processos deve possibilita o registro de qualquer 
tipo de documento, com registro do seu recebimento e tramitações, até seu 
encerramento, fornecendo informações rápidas e confiáveis: 
Possibilita que a parametrização da sequência da numeração dos processos pode ser 
criada pelo próprio usuário, bem como poder definir se a sequência por ano, mês, 
origem e espécie; 
Permite registrar os pareceres sobre o processo, histórico de cada trâmite sem limite de 
tamanho de parecer; 
Permite controlar toda tramitação dos processos dentro da instituição, entre usuários e 
Órgãos que possuam acesso aos programas; 
Possui rotina de arquivamento de processos com identificação de sua localização física; 
Possui recurso de assinatura eletrônica para envios e recebimentos de processos 
utilizando a certificação digital; 
Emite relatório de etiqueta de processo; 
Emite etiquetas de protocolo com código de barras; 
Permite que a etiqueta de prõtocolo possa ser parametrizada pelo próprio usuário, 
permitindo-lhe selecionar campos a serem impressos, incluindo a senha de consulta pela 
internet bem como selecionar a disposição desses campos dentro do corpo da etiqueta; 
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Possui integração com o módulo de tributário, verificando no ato da inclusão de um 
processo se o contribuinte possui débitos fiscaisjunto ao Município; 
Possui parametrização no qual o próprio usuário pode definir se, ao gravar um processo, 
o sistema não vai criticar, vai criticar e vai criticar e bloquear contribuintes com débitos 

fiscais; 
Possui recurso de abertura de volume para processo, bem como informando o número 
do volume, data de abertura e responsável; 
Promove o sigilo das informações permitindo que somente o próprio requerente possa 
consultar dados relativos aos seus processos; 
Possibilita a digitalização e inclusão de imagens ou de outros documentos relacionados 
ao processo; 
Possibilita que todo o documento ou imagem anexado ao processo possa ser assinado 
eletronicamente. 
Disponibiliza a protocolização a qualquer departamento da entidade. 

07.11. Recursos Humanos 
O módulo Gestão de Recursos Humanos é um sistema completo e ágil. Concebido e 
projetado para especificamente para área pública, o programa proporciona ao 
departamento de Recursos Humanos manter atualizados os dados dos servidores, 
permitindo o cálculo, processamento e emissão de contracheques, ocultos ou abertos 
folhas, relatórios e controle de salário-família. 	 - 

07.11.1. Funcionalidades: 
Composto dos tradicionais subsistemas de folhas de pagamento e completo registro 
histórico funcional com o cadastro das pessoas sob controle do sistema: 
Secretárias e seus dependentes; 
Parametrização das verbas; 
Controle da movimentação adicional e rescisório; 
Avaliação física e intelectual; 

S. 	Integração com os bancos para pagamento de salários e vencimentos; 
Ficha financeira; 
Registros dos atos diversos de licenças, afastamentos; 
Aumentos salariais, IRRF; RAIS; SEFIP; 
Elaboração automática de um plano de cargos e salários. 

IIIl!,lrt 
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10. 	Além de gerar as informações por meio magnético em formado compatível com o 
sistema do Banco do Brasil, Caixa Econômico Federal, Bradesco, e Bancos estaduais, para 
envio por ordem; gera arquivos com as informações para tribunal de contas. 

07.11.2. Cadastro Funcional: 
A solução possui uma estrutura de cadastro alterável pelo o usuário em tempo de 
execução; gerador de relatórios; cálculo do número de dependentes baseado em 
cadastro próprio; fichário para anotações e controle da vida funcional. 

Possibilita a utilização de tabela Cargos/Salários; 
Possibilita a manutenção na estrutura cadastral, permitindo que o cadastro seja flexível 
para a inclusão de novos campos funcionais; 
Permite que se transfira dados cadastrais para um arquivo morto; 
Possibilita a obrigatoriedade na inclusão de dados cadastrais; 

S. 	Permite que se possa dividir o cadastro em seções e ordená-lo; 
Permite a utilização de dados cadastrais na Folha de Pagamento; 
Disponhe de um fichário por funcionário. 

07.11.3. Cadastro de Dependente: 
Pérmite a pesquisa do dependente por Chapa ou Nome do funcionário; 
Controla a exclusão de dependente, assim que atingir a idade limite para cálculos de 
salário Família e Imposto de Renda. 
Possui Rotina de Processamentos Cargos/Salários: 
Permite a Manutenção dos Cargos e salários; 

S. 	Controla os Valores Salariais por referências; 
Armazena os códigos de CBO para cada cargo; 
Aceita cada cargo com vários niveis salariais. 

07.11.4. Rotina de Processamento Arquivo para Folha: 
Está rotina deverá permitir que informações cadastrais sejam enviadas para Folha de 
Pagamento, liberando assim os dados mais convenientes para a manutenção no 
pagamento mensal; 
A Solução deverá permitir a emissão dos seguintes Relatórios: 
Cargos e Salários; 
Tabela Salarial; 



003032 

WN 
1 C W O 1 

511 

Prático como 'oce precisa. 
Completo como deve sei-. 

S. 	Tabela de Cargos; 
Ficha Cadastral; 
Estrutura do Cadastro; 
Tabelas do Sistema; 
Dependentes e Pensionistas; 
Relatório Estatístico; 
Lotação por Local de Trabalho; 
Classificação Funcional; 
Etiqueta para Cartão de Ponto; 
Vida Funcional. 

07.11.5. Rotina de FGTS: 
Gera arquivo de pagamento; 
Analisa o arquivo gerado pelo sistema SEFIP (da CEF); 
Gera o arquivo analisado do sistema SEFIP. 

07.12. Folha de Pagamento 
A solução deve ser responsável pelo cálculo e emissão de Folhas de Pagamento, 
considerando a- base de dados disponibilizada pelo sistema de Recursos Humanos e 
possibilitando folhas complementares, adiantamentos quinzenais, décimo terceiro, férias e 
rescisão contratual. A solução estar integrada com sistema de gerenciamento de Recursos 
Humanos. 

07.12.1. Cadastro FunCional: 
Permite migrar do sistema de Recursos Humanos o cadastro1  permitindo trabalhar com 
informações cadastrais que lhe forem convenientes; 
Permite consultas nas fichas dos funcionários, não permitindo que sejam efetuadas 
alterações. 

07.12.2. Consulta de Holerite de Rotina de Atualização: 
Permite que informações cadastrais sejam importadas pelo sistema, liberando assim os 
dados mais convenientes para a manutenção no pagamento mensal. 

07.12.3. Pagamento: 
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Permite consulta dos valores processados nos cálculos, informando a chapa dos 
funcionários. 

07.12.4. Rotina de Consulta do Sumário da Folha: 

	

1. 	Permite consultar o sumário da Folha de Pagamento, sendo ele filtrado por local de 
trabalho, verbas ou não; 

	

2, 	Possibilita a totalização do sumário na tela em consulta (total contas saldo, saldo, total 
das contas de vencimento). 

07.12.5. Rotina de Lançamentos por Funcionário Mês Atual: 
Permite lançar pela Chapa do Funcionário na Competência atual; 
Permite alterações nos lançamentos já efetuados; 
Utiliza tecla para pesquisa pelo código da Conta. 

07.1 2.6. Rotinas de Lançamentos por Conta Mês Atual: 
Permite lançamento por código da conta na competência atual; 
Permite alterações nos lançamentos já efetuados; 
Possibilita que em cada conta selecionada sejam informadas as chapas dos funcionários 
com os valores dos lançamentos; 	 - 
Permite que cada lançamento obtenha um prazo, ou seja, que indique a duração do 
lançamento, sendo utilizado para lançamentos que possuam um limite de tempo 
determinado. 

07.12.7. Rotina de Lançamento Rápido Mês Atual: 
Permite lançamento por chapa do (uncionário / código da conta na competência atual; 
Permite alterações nos lançamentos já efetuados; 
Contém rotina de tabelas de cálculos; 
Permite o cadastro de tabelas, para manipulação de limites de valores; 
Permite apresentar um quadro onde poderá incluir, excluir ou alterar as tabelas; 
Possibilita o uso destas tabelas nas fórmulas de cálculo para calcular: Imposto de Renda, 
lNss, salário Família; 
Possibilita o uso desta tabela em níveis: do limite superior de cada faixa, percentual 
aplicado para este nível, uma dedução a ser aplicada, um valor fixo para desconto ou 
vencimento. 
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07.12.8. Rotina Tabelas Variáveis Mensais: 
Permite que sejam manipuladas variáveis com valores ou datas; 
Possibilita o uso destas variáveis nas fórmulas de cálculo: valor de salário Mínimo, data do 
fechamento do mês de pagamento; 
Permite que toda a atualização dos valores e datas sejam gravadas a hora e data da 
última atualização efetuada. 

07.12.9. Rotina Cálculo da Folha de Pagamento: 
Permite que o usuário escolha a fórmula a ser processada dentro do mês; 
Possibilita o cálculo individual ou de todos os funcionários; 
Possibilita que em qualquer cálculo efetuado, os arquivos de empenho e de sumário 
gerados em cálculos anteriores sejam apagados; para garantir que os mesmos estejam 
sempre atualizados com o último cálculo efetuado. 

07.12.10. Rotina Cálculo do Sumário da Folha: 
Permite a totalização das contas utilizadas nos cálculos da Folha; 
Contêm Rotina Adiantamentos, Cálculo de Quinzena ou 130. Salário; 
Permite que o usuário escolha a fórmula a ser processada no adiantamento ou no 130. 
Salário; 
Possibilita o cálculo individual ou de todos os funcionários; 

S. 	Permite aalteração ou exclusão de valores calculados. 

07.1 2.11. Rotina Cálculos Anuais: 
Permite execução de fórmulas anuais como informe de rendimentos e outros; 
Possibilita o cálculo individual ou de todos os funcionários. 

07.12.12. Rotina Relatórios Fixos: 
Possibilita que todos os relatórios sejam emitidos em Impressoras, arquiios para 
transporte ou em tela visualizando seu todo; 



ofl003 

Prïtico corno Vai predsa. 
Completo eut o eeve ser> 

07.12.13. Principais Relátórios: 
 Holerite; 
 Folha de pagamento (relatório, 

sumário, comparativo, crítica); 
 Salário família, 
 Crédito bancário; 

S. Valores acumulados; 

6. Valores de previdência; 
FGTS; 
Imposto de Renda Retido na Fonte; 
Resumo de contas; 

Fórmulas de cálculo; 
Variáveis do sistema; 
Contas do sistema; 
Relatório de valores para empenho: 
Documentos diversos; 
Rol de pensão alimentícia; 
Consistência de lançamentos; 
Relatório de páginas: 
Lançamentos futuros. 

07.12.14. Rotina Etiquetas Geradas: 
Permite a criação de etiquetas com base nos campos cadastrais; 
Possibilita alterações nas etiquetas já geradas; 
Permite que cada etiqueta mantenha suas medidas, ou seja, o tamanho da etiqueta, o 
número de colunas e de linhas. 

07.12.15. Rotina Gerar Credito Bancário: 
Prepara arquivo a ser enviado ao Banco, para que seja efetuado o crédito da Folha de 
Pagamento nas contas dos servidores; 
Permite parametrização da data do pagamento e do banco a ser efetuado ocrédito; 
Gera arquivo para transferência bancária via modem. 

07.12.16. Rotina Gerar RAIS: 
Prepara arquivo contendo as informações sobre a RAIS; 
Permite que as informações sobre a RAIS sejam flexíveis para atualizações à medida que 
novas regras forem definidas pelos órgáos competentes; 
Permite o registro de informações necessárias do cadastro e ter os valores em contas 
específicas; 
Permite que este arquivo seja criticado ou validado pelo programa designado. 
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07.12.17. Rotina Gerar DIRF: 
Prepara arquivo contendo as informações sobre a DIRF; 
Permite que as informações sobre a DIRF sejam flexíveis para atualizações à medida que 
novas regras forem definidas pelo órgão competente; 
Permite o registro de informações necessárias do cadastro e ter os valores em contas 
específicas; 
Permite que este arquivo seja criticado ou validado pelo programa designado. 

07.12.18. Rotina Gerar FGTS: 
Prepara arquivo mensal contendo as informações sobre o FGTS; 
Permite que as informações sobre o FGTS sejam flexíveis para atualizações à medida que 
novas regras forem definidas pelo órgão competente; 
Permite o registro de informações necessárias do cadastro e ter os valores em contas 
específicas; 
Permite que este arquivo seja criticado ou validado pelo programa designado. 

07.12.19. Rotina Gerar Remessa TCM: 
Prepara o arquivo mensal contendo as informações sobre os servidores/pagamentos; 
Permite que as informações sobre a Remessa sejam flexíveis para atualizações à medida 
que novas regras forem definidas pelo órgão competente. 	 - 

07.12.20. Rotina Exportar Arquivo: 
Esta rotina deverá permitir que os dados sejam exportados, para arquivos, para fins de: 
Crédito Bancário e outros. 

07.12.21. Rotina Iayout de holerite: 
Permite definir layout de holerite por meio de parâmetro; 
Permite definição de vários tipos de holerite. 

07.1 2.22. Rotina Competência: 
Permite o encerramento das competências atuais para a criação de novas competências; 
Permite mudar para competências anteriores, para executar consultas e ão mesmo tempo 
liberar provisoriamente se necessário; 
Permite a criação de suplementares para cálculos aparte da folha de pagamento normal; 
Permite que as competências possam ser copiadas, bloqueadas e/ou mesmo zerados os 
valores das Suplementares indicadas; 
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S. 	Permite que sejam criadas arquivos texto com informações da folha de pagamento. 

08. DATA CENTER - IDC 
O IDC - Data Center adotado pela Link3 pode oferecer recursos de processamento e 
armazenamento de dados, através de uma estrutura de alta segurança, flexibilidade e com 
monitoramento do ambiente 24 (vinte e quatro horas) por dia, 07 (sete dias) na semana, 365 
dias por ano. Através da infraestrutura do data center a solução de hospedagem e 
gerenciamento de conteúdo, pode ser suportada por mecanismos de segurança da 
informação relacionados à integridade, privacidade e autenticidade dos dados. 

08.1. Infraestrutura: 
O serviço de hospedagem propõe fornecer infraestrutura e gerenciamento de ambiente, 
com o objetivo de atender as recessidades do cliente, no escopo de: 

1. 	Disponibilidade de computadores/servidores de arquivos e banco de dados; 
Exclusividade de servidor de dados; 
Instalação, atualização, manutenção dos aplicativos e do sistema operacional e conteúdo 
dos equipamentos, assim como o fornecimento das licenças necessárias para o uso dos 
aplicativos e demais componentes de software e hardware necessários às aplicações; 
Disponibilidade de visita do cliente às nossas instalações, salvo de um prévio de 
agendamento (mínima de 24 horas), com envio de e-mail ou fax; 
Resposta rápida, de acordo com garantias de atendimento previstas em contrato; 

S. 	Relatórios periádicos contendo a auditoria de segurança, que serão enviados para o cliente. 

08.2. Ambiente de Hospedagem: 
Servidor próprio com processador Xeon Quad-Core com 12G13 RAM; 
Discos SAS configurados em RAID 5 disponibilizando 800 GB; 
Fontes alimentadoras redundantes; 
Firewall com monitoramento da rede e específico para a aplicação; 

S. 	Softwares para gerenciamentos de backups; 
Rede de dados interna para realização de backups não comprometendo link de acesso; 
Licenciamento de todos os softwares necessários; 
Ambiente climatizado e desumidificado com controle de temperatura a 21 graus Celsius 
garantindo um funcionamento regular dos equipamentos e eliminando a probabilidade de 
mal funcionamento por aquecimento excessivo; 
Ambiente com central de incêndio micro processada monitorando todo o complexo através 
de sensores ópticos de fumaça; 
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Rigoroso controle de acesso físico com monitoramento 24x7x365; 
Geradores de 450 KVA com autonomia de funcionamento sem interrupções; 
Redundância de rede wan com link de 02 Mbit/s exclusivos para a aplicação com garantia de 
funcionamento 24x7; 
Servidor alternativo configurado e atualizado, disponível fora do ambiente físico, para casos 
de grandes catástrofes. 

09. ATENDIMENTO AO CLIENTE 
Para garantir o correto entendimento das condições de prestação de serviço, seguem 
algumas definições de termos utilizados no corpo da proposta: 

09.1. Ocorrência de Suporte: 
Atendimento efetuado ao cliente procurando resolver algum problema técnico reportado por 
este ou encaminhar questões dependentes de pesquisa. Uma ocorrência só é aberta 
mediante autorização do cliente e caracteriza-se pela necessidade de dispêndio de tempo da 
equipe técnica na busca de uma solução para o problema. 

09.2. Atendimento Telefônico: 
Tentativa de resolução do problema ou esclarecimento das dúvidas através de telefone, 
pressupondo a existência de profissionais como suficiente conhecimento técnico em ambos 
os lados para que haja uma interação adequada. 

09.3. Atendimento Local: 
Visita técnica pelo analista através da presença física nas instalações do cliente. Os chamados 
de suporte podem ser corretivos ou preventivos, assim classificados de acordo com sua 
origem e os seguintes critérios: 

Chamadas Corretivos: Têm origem em alguma falha ou problema existente nas instalações 
do cliente e serão tratados em caráter emergencial a partir de contato desta, passando pelas 
fases de atendimento telefônico, atendimento remoto e atendimento local, conforme a 
necessidade e urgência. o objetivo principal, nestes casos, é o de restaurar a funcionalidade 
dos serviços afetados pela falha, buscando a operacionalidade no menor tempo possível; 

Chamadas Preventivos: São as atividades planejadas, normalmehte caràderizadas por 
atendimento local e agendadas. Nos casos de chamados preventivos, os objetivos finais 
poderão ser discutidos e analisados com o cliente. 
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CONTRATO N°. 026/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI, E, 
DO OUTRO, A EMPRESA LINK3 SISTEMAS 
DE AUTOMAÇÃO LTDA, DECORRENTE DA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 
003/2020. 

O MUNICÍPIO DE ITABI, por intermédio de sua Prefeitura, pessoa jurídica de direito 
público, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 13.113.063/0001-04, com sede na Praça Teófilo 
Batista de Meio, n°. 65 - Centro, Itabi/SE —CEP 49.870-000, Estado de Sergipe, doravante 
denominada CONTRATANTE, neste ata representada pelo Ilustríssimo Prefeito Municipal, 
o Senhor MANOEL OLIVEIRA SILVA, e a empresa LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇAO 
LTDA, localizada à Praça Jackson Figueiredo, 017, Centro, Itaporanga D 'Ajuda, Cep: 
49.120-000, inscrita no CNPJ sob o no. 21.692.672/0001-85, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato reprêsentada péla sua representante legal, a Sr. Roberto 
Carlos Cordeiro de Oliveira, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de 
Prestação de Serviços, acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações, mediante cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato tem por objetiva a prestação de SERVIÇOS DE IMPLANTAÇAO, 
LICENÇA DE USO, MANUTENÇAO E O SUPORTE. POS-IMPLANTAÇAO, ICLUINDO A 
CONVERSÃO DE DADOS E TREINAMENTO AOS.USÜÁRIOS, DOS SISTEMAS MÓDULO DE 
PLANEJAMENTO; SISTEMA DE CONTABIUDADE; GESTÃO FINANCEIRA; PPA; LDO e LOA, 
de acordo com as especificações constantes.da Iríexigibilidade de Licitação n°. 003/2020 
e seus anexos, e proposta do Contratado, •qu..psarn ,a fazer parte integrante deste 
instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n°.,,8.656/93, independentemente de suas 
transcrições. 	

1,1 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55. inciso II. da Lei n° 
8.666/93). 	 . 
Os serviços serão executados de acordo com as necessidades da Secretaria Municipal 
de Finanças de Itabi, visando à perfeita execução dos serviços objeto deste Contrato, 
sob a forma de execução indireta mediante empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55. 
inciso III. da Lei n° 8.666/93). 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABI pagará a CONTRATADA, a Importância total de R$ 
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais) por mês, perfazendo um total global de R$ 
67.200,00 (sessenta e sete mil e duzentos reais) na tesouraria da Prefeitura, após 
autorização da Senhor Secretário. 
ITEM DESCRIÇÃO SERVIÇO UND 1 QTDE 1 V. UNIT. 1 V. TOTAL 
01 MÓDULO GOVNET - CONTABILIDADE. MÊS 12  
02 MÓDULO FOLHA DE PAGAMENTO E RH . MÊS 12  
03 FROTA DE VEÍCULOS 	- . MÊS 12  
04 MODULO LICITAÇÕES E. CONTRATOS .MËS 12  

- 	.... ....,, 	ti 

. 	.. 	• 	.- 	;••. 	• 
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05 MÓDULO 	MATERIAIS 	E 
ALMOXARIFADO  

MÊS 12 

06 MODULO BENS PATRIMONIAIS MÊS 12  
07 MÓDULO GESTÃO DE CONTRATOS MÊS 12  
08 NOTA 	FISCAL 	DE 	SERVIÇOS 

ELETÕNICOS (NFS-E)  
MÊS 12 

09 PUBLICAÇÃO DA LEI COMPLEMENTAR 
131/2009  

MÊS 12 

10 IMPLANTAÇÃO/MIGRAÇÃO/TREINAME 
NTO  

MÊS 12 

VALOR R$: 5.600,00 67.200,00 

> Quanto aos honorários de sucumbência obedecer-se-á ao estabelecido no artigo 22 e 
§ 30  do artigo 24 da Lei n°. 8.906/94. 
> O preço acordado e constante nesta Cláusula é fixo, não sofrendo qualquer reajuste no 
período contratado. Caso o Contrato venha a ser prorrogado, o valor poderá ser reajustado, 
mediante acordo entre as partes, com base na variação do INPC, desde que compatível 
com o preço de mercado. 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, contados a partir de 02 de janeiro de 2020. 

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, 
prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas nos ihcisos do art. 57, §10  da Lei n°. 
8.666/93. 

CLÁUSULA 	 EXECUCÃO DOS SERVICOS (Ad. 55. inciso IV. da Lei n° 
8.666/93) 
Os serviços deverão ser executados no péríodo de vigência do contrato, na sede da 
Contratada e nos locais que se fizerem necessários, e o seu recebimento dar-se-á de 
acordo com o disposto no art. 73, 1, a e b, da Lei n0. 8.666/93. 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da 
Prefeitura, conforme classificação orçamentária detalhada abaixo: 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UO: 04004: SECRETARIA DE FINANÇAS 
AÇÃO: 04.123.0021: 2007: MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 
3390.39.00: OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE DE RECURSO: 1001 . 	7 

CLAUSULA SETIMAI DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55. 
inciso VII e XIII, da Lei n° 8.666/931. 

O Contratado, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
> Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste 
instrumento e na forma exigida para sua execução. 
> Poderá o CONTRATADO, no caso de necessidade ou impedimentos, e visando dar 
cumprimento a pratica dos atos inerentes ao objeto deste Contrato, proceder ao 
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substabelecimento, a quem julgar conveniente, dos poderes que lhe forem 
outorgados pela CONTRATANTE e que digam respeito ao presente instrumento. 
> Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente 
pactuadas. 

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
> Através do seu representante legal, a CONTRATANTE compromete-se a fornecer 
em tempo hábil ao CONTRATADO todas as informações e documentos necessários ao 
fiel desempenho do presente Contrato. 
> Havendo incidência de custas e demais despesas judiciais e/ou extrajudiciais, 
essas ocorrerão por conta exclusiva da CONTRATANTE, que será única responsável 
pelas conseqüências do não pagamento das mesmas nas épocas devidas. 
> Se as questões exigirem serviços fora do Estado, correrão sempre por conta da 
contratante, quando necessário, as despesas de transporte, estadia e alimentação do 
CONTRATADO. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 
8.666/93) 
Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do 
objeto pactuado, conforme o caso, a Contratante poderá aplicar ao Contratado as seguintes 
sanções, previstas no art. 87 da Lei n°. 8.666/93, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de lO% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de lO% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 

3 	 inexecução total ou parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO (art. 55. inciso VIII. da Lei n° 8.666/93). 
Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem 
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do 
artigo 79, da Lei n°. 8.666/93. 	' ..' ... 
§10  - O presente Contrato. poderá . ser. rescindido, também, por conveniência 
administrativa, a Juízo do Contratantê, sem que. caiba à Contratada qualquer ação ou 
interpelação judicial. 
§20  - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão 
à Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 
§30  - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá 
sobre o Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 20 do artigo 79 
da Lei n°. 8.666/93 e alterações. 	 . 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de 
logo, o direito da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 
80 da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL À EXECUCÃO DO 
CONTRATOEOS CASOS OMISSOS (ad. 55, inciso XII, da Lei n° 8.666/93). 
O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade de Licitação n°. 003/2020 que, simultaneamente 

constam do Processo Administrativo quea originou; 
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não contrariem o interesse público; 
II - nas demais determinações da Lei n°. 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em 
decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, 
Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93). 
Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no 
artigo 65 da Lei n°. 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 
§10  - O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, 
§10  da Lei n°. 8.666/93, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 
§20  - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantesde àcordo celebrados entre as partes, de acordo 
com o art. 65, §20, II da lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DÓ FORO 
As partes contratantes elegem o Foroda Cidade de Gararu, Estado de Sergipe, como único 
competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na 
presença de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Rabi/SE, 02 de janeiro de 2020. 

MANOEL OLiVEIRA SILVA 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA 
Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira 

.CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

CPF:  

CPF:  

4 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

CONTRATO N9 21/2020 

CONTRATO 	DE 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE SISTEMA PARA GESTÃO 
DO EXCEUTIVO MUNICIPAL, NA 
FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito, as Partes: 

01- CARAaERIZAçÃO 

CONTRATANTE 1 Prefeitura Municipal de Umbaúba -- - 	-, 
ENÓEREÇO PRAÇA GIL SOARES 272 	- -------- 
COMPLEMENTO 1 	BAIRRO 	ICENTRO 
CIDADE/UF 1 UMBAÚBA/SE 	 . 	CEP 	 1 49260-000 	-- 

1 13.099.395/0001-73 	 INSC MUNICIPAL  

CONTRATADA 	1 Link3 Sistemas de Automação Ltda 
ENDEREÇO 	PRAÇAJACKSONFlGUEIlEbO17 - 
COMPLEMENTO 	SALA 03 	''- 	1 BAIRRO 	 j_CENTRO 
CIDADE / UF 	ITAPORANGA / SE -- j CEP 	 J_49.120-000 
CNPJ / CPF 	1 21.692.672/0001-85 	1 INSC MUNICIPAL 	1 5421001 

Tem entre si justo e contratado celebrar o presente Contrato de Prestação de Serviços para Gestão 
Executiva Municipal: GovNet - Planejamento Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, 
Controle Contábil; PPA; IDO; LOA; Folha de Pagamento e RH; Gestão de Materiais e Almoxarifado; 
Patrimônio; Frota e. Veículos; Transparência l.Ç-,13;Tribt&tos; Licitação; Nota Fiscal Eletrônica (NFS-
e); Declaração Eletrônica de ISSQN que se regerá pelas sêguintes Cláusulas e condições: 

2—OBJETO 

1 	2.1 Constitui objeto deste Contrato a prestação de serviços de concessão de uso e automação de 
sistema de informática especializados para o ramo da administração pública abaixo elencado(s) 
DOMÍNIO PÚBLICO, com os respectivos módõlos: 

GovNet - Planejamento Municipal, Execução Orçamentária Gestão FInanceIra, Controle Contábil; 
PPA; LDO; LOA; Folha de Pagamento e RH; Gestão de Materiais .e Almoxarifado; Patrimônio; Frota 
e Veículos; Transparência LC 131; Tributos; Licitação; Nota Fiscal Eletrônica (NFS-e); Declaração 
Eletrônica de ISSQN 

2:2 - O objeto de que trata esta Cláusula limita-se aos recursos disponíveis no(s) módulo(s) de 
Sjstema(s) licenciado(s) pela CONTRATADA. 

2.3 - A validade da licença de uso está limitada à vigência deste Contrato, bem como ao perfeito 
cumprimento dos termos ora avençados, notadamente à pontualidade do pagamento do preço 
indicado na Cláusula Terceira, a pontualidade do pagamento do preço indicado na Cláusula quarta. 

2.5 - A CONTRATADA somente aceitar-cohtataçâessobre o funcionamento do(s) Sistema(s) por ela 
instalado(s), quando estes não-  estiverem. 'atendendo aos requisitos legais, ou seja, quando, 
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comprovadamente, ocorrerem problemas na instalação e não forem detectados por ela naquele 
momento. 

2.6 - O "Número Permitido" significa um (1), a não ser que especificado de outra forma em uma 
licença válida (por ex., licença de volume) concedida pela CONTRATADA. 

3—VIGÊNCIA 
O presente contrato terá sua vigência até 31.12.2020, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por igual período conforme Art 57, lida 8666/93. 

4 - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
4.1 - A CONTRATANTE pagará mensalmente à CONTRATADA, pela licença de uso indicados na 
Cláusula Primeira, os valores constantes da tabela abaixo: 

ITEM . INLDRESI 
01 GovNet - Planejamento 	Municipal, 	Execução 	Orçamentária.  12 

Gestão Financeira, Controle Contábil; PPA; IDO; LOA; Folha dE 
Pagamento 	e 	RH; 	Gestão 	de 	Materiais 	e 	Almoxarifado, $ 

1 	Patrimônio; Frota e Veículos; Transparência LÇ 131; Tributos 
- Licitação; Nota Fiscal Eletrônica (NFS-e); Declaração Eletrônica dE 

ISSQN  10.198,50 - 
TAXA DE IMPLANTAÇÃO 0,00 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO  122.382,00 

4.2 - O valor da mensalidade será reajustado na menor periodicidade autorizada em lei, pela variação 
do IGP-M da Fundação Getúlio Vargas, ou, no caso de sua extinção, ou inaplicabilidade, pela variação 
do INPC do IBGE, ou, no caso de sua extinção ou inaplicabilidade, pela variação do IPC da FIPE, ou 
ainda pela variação de qualquer outro índice pue reflita a real inflação do período; 

......................... 
 

4.3 - Caso o índice para aquele mês não tenha sido divulgado, será utilizado o mais recente e a 
diferença será calculada e cobrada na fatura seguinte à divulgação; 

1 	t. ...f.• 	• 	• ç -'-.Ç 
4.4 Os Serviços serão cobrados mensalmente através de faturas emitidas pela Contratada com 
vencimento designado para o dia 30 do mês respectivo. Até o dia 10 do mês subseqüente, a 
Contratante poderá promover o pagamento das faturas sem incidência de encargos contratuais. A 
inobservância desse prazo, entretanto, importará no cômputo retroativo dos encargos até o dia do 
vencimento, nos termos descritos no item acima; 

4.5 - Além do preço do (os) serviço (s) indicado (s) nesta Cláusula, a CONTRATANTE também 
reembolsará ou pagará diretamente todas as despesas de locomoão, alimentação e hospedagem do 
(s) serviço (s) da CONTRATADA, necessárias para a mplanfação do (s) Sistemas, Treinamento ou 
qualquer outra Atividade. O prazo para reembolso destas despesas será de 05 (cinco) dias após 
atendimento. 

4.6 - O não pagamento das faturas e das despesas decorrentes da execução deste Contrato até a 
data de seu vencimento sujeitará a CONTRATANTE às penalidades estabelecidas nos termos da lei, 
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, incluindo-se multa de 
2%, 	juros 	de 	1% 	ao 	niês - e 	correção 	monetária. 

4.7 - Na ocorrência de inadimplência, aqui incluído o não pagamento de qualquer valor devido pela 
CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá'eflerrr os Serviçose/ou bloquear o acesso ao(s) Sistema(s), 41- 1 	,:s;4çt-.:.'  
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retendo todos os recebimentos realizados sob os presentes termos e cobrar valores e custas devidos 
pela CONTRATANTE. 

4.8 - O valor recebido pela CONTRATADA fora dos prazos e condições previstos neste Contrato, será 
havido como mera tolerância e não importará em novação estipulado no presente Instrumento desta 
Cláusula; 

4.9 - O valor das faturas será indicado em moeda corrente, no território nacional; 

4.10 - A CONTRATADA poderá, a seu critério, emitir títulos de créditos representativos de valores, 
devidamente faturados na forma deste Contrato, ficando a CONTRATANTE obrigada a aceitá-los; 

4.11 - O uso do(s) Sistema(s) aqui licenciado(s) está vinculado ao pagamento dos valores acordados. 
Portanto, a execução de qualquer sistema, módulo ou software ora licenciado em desacordo com as 
previsões do presente instrumento será considerada pirataria de software; 

4.12 - As despesas resultantes deste Contrato correo por conta da seguinte dotação orçamentária: 

GovNet - Planejamento Municipal, Execuç5o Õrçamentária, Gestão Financeira, Controle Contábil; 
PPA; IDO; LOA; Folha de Pagamento e RH; Gestão de Materiais e Almoxarifado; Patrimônio; Frota 
e Veículos; Transparência LC 131; Tributos; Licitação; Nota Fiscal Eletrônica (NFS-e); Declaração 
Eletrônica de ISSQN 

5 - RESPONSABILIDADES ESPECÍFICAS DAS PARTES 

CONTRATADA: 
Limitações 
5.1 - À CONTRATADA reserva-se o direito de modificar as especificações técnicas do(s) Sistema(s) 
licenciado(s), sem alterações na remuneração prevista por este Contrato. As modificações constarão 
do arquivo readme.txt ou outro que . ..valha; que abmpanhará a versão que implementará as 
modificações, sendo essa considerada aforrha de èomunicaçãô das modificações; 

5.2 - A CONTRATADA não será resonsábiIizàda por eventuáls falhas, problemas, interrupções e/ou 
suspensões dos Serviços decorrentésdetfalhu ou fatos attibuíveis à rede públlcae/ou privada de 
telecomunicações, à fornecedora de nergiá elétrica ou a terceiros, sem prejuízo das pessoas já 
elencadas na cláusula, atribuídas aos computadores e equipamentos e prepostos da CONTRATANTE; 

5.3 - A CONTRATADA não terá responsabilidade sobre eventuãis danos diretos, indiretos, especiais, 
punitivos, incidentais ou conseqüências, ou danos por lucros perdidos, perda de rendimento, perda 
de uso, perda de dados, invasões não autorizadas à redé interna aos seus arquivos e equipamentos, 
perda de oportunidades, ou perda por qualquer outro dano comercial, derivados ou relacionados ao 
uso, confiança, falta de habilidade no uso, performance, ou não-performance da informação, dados 
ou todos os outros Serviços que aparecem relacionados de qualquer forma ao(s) Sistema(s), sejam 
estes danos derivados de Contrato, negligência, Imperícia ou imprudência, mesmo que a 
CONTRATADA tenha sido avisada da possibilidade de tais danos. 

responsabilidades 
5.4 - A CONTRATADA responsabiliza-se por: 

A) Instalar o(s) Sistema(s) em local e/ou equipamentos pré-definidos e informados por escrito a pela 
CONTRATANTE; 	 . 
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B) CONTRATADA obriga-se a promover o treinamento de utilização do Sistema de até 05 (cinco) 
prepostos do CONTRATANTE, por este designados para tanto, em momento e local a ser acordado 
entre as partes; 

Agendado o treinamento, a CONTRATADA o promoverá independentemente de quantos 
prepostos do CONTRATANTE encontrarem-se no local, desde que respeitado o limite máximo 
constante do caput desta cláusula. Caso nenhum preposto compareça ao local designado para a 
realização do treinamento, este será considerado como efetivamente promovido; 

A realização de novo(s) treinamento(s) implicará na obrigação do CONTRATANTE de arcar com as 
custas relativas ao pagamento da remuneração respectiva à CONTRATADA; 
B.2.1. Treinar um gerente de sistemas com acesso total a todos os recursos do(s) sistema(s), na 
forma descrita na cláusula anterior; 
B.2.2. A prestação ininterrupta e eficaz do Serviço, objeto deste Contrato, desde que tenham sido 
atendidas as condições necessárias para tal, excluindo-se as Iimitaçôes de responsabilidades já 
descritas, bem como as eventuais paralisações necessárias à manutenção do sistema; 
C) A OOMÍNIO PÚBLICO disponibilizará à C,ONJRAFANTE cópia dos dados processados pelo(s) 
Sistema(s), em formato XML, que é acessívõlpp( diversas ferramentas disponíveis no mercado, 
desde que seja fornecido pela contratante oanao de Dados. Tais dados só serão entregues em 
outro formato a critério exclusivo da CONTRATADA e mediante acordo financeiro independente 
deste instrumento, com pagamento antecipSdo 

CONTRATANTE: 
Responsabilidades 
5.5 - A CONTRATANTE responsabiliza-se pelo(a): 

5.5.1 - A Implementação de medidas de segurança que visem proteger seus dados e/ou 
equipamentos; 	 . 	•. - 

5.5.2 - O Funcionamento de seu complexo de hardware e software, bem como pela correta atuação e 
conduta de seus funcionários, incluindo-sea manutenção deequipamentos e de redes livres de vírus, 
cavalos-de-tróia e programas semelhantes; ..... 

5.5.3 - O Liso do(s) Sistema(s) de maneira indevida ou fraudulenta, mesmo auxiliando ou permitindo 
que outros o façam. Para os fins do presente, abuso  liso indevido ou uso fraudulento incluem, mas 
não se limitam a: 

Obtenção ou tentativa dè obtenção dos Serviços através de quaisquer meios ou equipamentos 

5 	com a intenção de evitar o pagamento do preço deste Contrato; 

Acesso à alteração ou destruir qualsquet informações de øutro cliente através de qualquer meio 
ou equipamento, ou a tentativa de fazê-lo;.. 

Alterar, ajustar ou reparar o(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto do presente 
instrumento, por si ou mediante terceiros. Alterações, ajustes ou reparos não autorizados isentarão a 
LICENCIANTE de qualquer responsabilidade ou obrigação contratual ou extracontratual referente ao 
Sistema, sem prejuízo da responsabilidade do LICENCIADO, perante a LICENCIANTE, por perdas e 
danos, lucros cessantes e violação a direito autoral;  

Efetuar engenharia reversa, descompilação, desmontagem, modificação, tradução e/ou criar ou 
desenvolver obras derivadas do(s) software(s) componente(s) do Sistema objeto do presente 
instrumento. 	 . 

J 

Ii 
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Todas e quaisquer despesas necessárias para eventuais adaptações e/ou manutenção do(s) 
Sistema(s), ou suporte na sede da CONTRATANTE, quando fora do objeto deste contrato. 

ASSISTENCIA TECNICA 
6.1 - Durante o período de vigência do presente, a LICENCIANTE encontra-se obrigada a prestar 
assessoria técnica e manutenção corretiva do Sistema, nos termos explicitados neste contrato, 
notadamente nas cláusulas nona e décima e seus parágrafos respectivos. 

6.2 - A assessoria técnica consiste na divulgação de informações de atualização das versões do 
Sistema objeto do presente, nos termos da cláusula sétima, assim como na análise e eliminação de 
eventuais falhas que se manifestem no funcionamento do Sistema, mediante atendimento técnico 
por telefone, desde que respeitado o prazo constante deste. 

6.3 - A manutenção corretiva consiste em corrigir falhas e/ou executar eventuais alterações que se 
façam necessárias para o bom funcionamento do Sistema. 
6.3.1 - A titulo de manutenção corretiva, a LICENCIANTE responsabiliza-se tão-somente pela correção 
de falhas e/ou vícios atinentes a alterações da legislação em vigor e/ou decorrentes de problemas 
ocorridos quando da instalação do Sistema.... 
6.3.2 - Os serviços de manutenção corretiva serão efetuados pela LICENCIANTE, dentro dos horários 
comerciais, a saber, das 07:00b (sete) às,i3O0h (tre±ê)horas, no período matutino, e das 14:00h 
(quatorze) às 18:00 (dezoito) horas, no período vespetiho, aènas nos dias úteis. 
6.3.3 - Os serviços de manutenção corretiva podem ser, prestados na sede da LICENCIANTE ou na 
sede do LICENCIADO, restando tal escolha. a critério éxclusivo dos técnicos responsáveis pela 
manutenção. 

CONFIDENOALIDADE 
7.1 - As Partes concordam que as informações processadas pelo sistema são estritamente 
confidenciais e não serão divulgadas a quaisquer individuos, sociedades ou instituições, exceto se: 

A revelação seja exigida por autoridade governamental, principalmente pelos 
Tribunais de Contas (União, Etadó e/ou Municípiõ) competente; sob pena de ser 
caracterizada desobediência ou outra Ilegalidade; Nestas hipóteses, o material a ser revelado 
deverá ser objeto de toda a proteção governamental ou judicial aplicável, devendo a Parte 
que estiver obrigada a revelar tais informações, notificar a outra Parte com antecedência; 

A revelação seja expressamente autorizada pela outra Parte. 

7.2 - Cada Parte se compromete a não útillzar, eiceto mediante prévia e expressa anuência por 
ëscrito do respectivo titular, qualquer nome: marca,iágotlpo ou símbolo de propriedade da outra 
parte e/ou dos fornecedores desta, nem fazer qualquer declaração ou referência que indique a 
existência de qualquer vínculo ou relâção contratuàl ou negoclal com as mesmas, sem que tal 
referência ou declaração seja previamenteacórdada, jíorescrito; pela outra parte e/ou fornecedores 
desta, conforme o caso; 

7.3 - A CONTRATADA é titular de todos os direito patrimoniais e extrapatrimoniais referentes ao 
Sistema, notadamente aqueles inerentes à propriedade intelectual; 

7.4 - A CONTRATANTE utilize e faça gozo do Sistema nos limites estabelecidos no presente 
instrumento, expressamente vedada qualquer tipo de distribuição do produto, seja a que título for 
temporário ou definitivo, oneroso ou gratuito. 

7.5 - O CONTRATANTE reconhece expressamente que os sistemas, assim como os logotipos1  marcas, 
insígnias, simbolos, sinais distintivos, manual(is), documentação técnica associada e quaisquer outros 	.- 



.-:• i nur(AMUNICIPALDE UMBAÚ8 
FOLHASN'________ 

SERVIDOR (A 

ESTADO DE SERGIPE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBAÚBA 

materiais correlatos a CONTRATADA, constituem, conforme o caso, direitos autorais, segredos 
comerciais, e/ou direitos de propriedade da CONTRATADA ou seus licenciadores, sendo tais direitos 
protegidos pela legislação nacional e internacional aplicável à propriedade intelectual e aos direitos 
autorais, especialmente pelo que contém as Leis números 9.609 e 9.610, de 19.22.98. RESCISÃO 

8 - RESCISÃO 
8.1 - Qualquer das Partes poderá rescindir o presente Contrato, antecipadamente ao término da 
vigência indicada na Cláusula SEGUNDA, desde que seja comunicado, por escrito, à outra, com uma 
antecedência de pelo menos 30 (trinta) dias, sem nenhum ônus para as Partes. Sendo essa decisão 
tomada pela CONTRATANTE, esta deverá quitar, com multa, juros e correção monetária, previstos 
nesse Contrato, todos os valores devidos à CONTRATADA, em função dos Serviços já prestados até a 
rescisão. Entretanto, caso seja da iniciativa da CONTRATADA, essa deverá sanear as solicitações da 
CONTRATANTE, na forma desse Contrato, pendentes de atendimento, além de receber os valores 
pendentes de pagamento da CONTRATANTE; 

8.2 - A critério da parte prejudicada enseja também motivo de rescisão, de pleno direito, 

J independente de qualquer aviso ou notificação, o descumprimento de qualquer Cláusula deste 
Contrato; 

8.3 - Em qualquer das hipóteses de rescisão, 'à CONTRATADA caberá a desativação do(s) Sistema(s). 

9- DISPOSICÕES GERAIS 	 . . . 
9.1 - O presente Contrato, aliado a todos e quaisquer outros contratos, documentos, arras ou 
instrumentos subsidiariamente celebrados constiftjen 'oaco?do integral entre as Partes; 

9.2 - Todos os avisos e demais comunicações aqui exigidos ou permitidos serão por escrito e serão 
havidos como tendo sido devidamente transmitidos quando entregues em mãos ou quando 
despachados por telefax (confirmador por escrito por. correspõndência simultaneamente 
encaminhada pelo correio) à CONTRATADA; ........... 

9.3 - As Cláusulas deste Contrato que tenham por natureza caráter perene, especialmente, as 
relativas a direito de propriedade intelectual e confidenclalidade, sobreviverão ao término ou 
rescisão deste Contrato; 	. 

9.4 - A omissão ou toleráncia das Partes, em exigir o estrito cumprimento dos termos e condições 
deste Contrato, não constituirá novação ou renúncia, nem afetará os seus direitos, que poderão ser 
exercidos a qualquer tempo; 

9.5 - As Partes expressamente declaram que não se estabelece, em razão do presente Contrato, 
vinculo empregaticio e/ou previdenciário de qualquer natureza entre a CONTRATADA e a 
CONTRATANTE, de um lado, e seus eniçirõgados ou técnicos indicados para e/ou acompanhamento 
dos Serviços de que trata este instrumento, de outro lado, conforme o caso; 

9.6 - Os casos omissos serão "resolvidosde cornum'.acordo, mediante reunião das Partes para tal 
finalidade, devendo ser elaborado',termõ aditiVo*1,  à - este Contrato e assinado pelas Partes 
contratantes. (É obrigatória a inclusão de cláusulas que estabeleçam a observância da Lei n9  
8.666/1993 e ao edital na execução do contrato. (art. 58 da Lei n2  8.666/1993)]; 

10-FORO 	 . .. 
Para todos os efeitos, será competentê para dirimir conflitos entre as Partes, decorrentes do 
presente Contrato, fica eleito o foro da comarca de Umbaúba do Estado de Sergipe, conforme 
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regulado pelos termos e condições aqui estabelecidos, cabendo à parte vencida pagaras advogados 
da parte vencedora. 

E assim, par estarem justas e contratadas, as Partes celebram o presente Contrato de Prestaçào de 
Serviços em 02 (dois) vias de igual tear e forma, as quais devem ser consideradas cama originais, na 
presença das 02 (duas) testemunhas abaixa. 

Umbaúba - SE, 03 de janeiro de 2020. 

umberto Santos Costa 
Prefeito Municipal 

Cqntratarte 

SistemasdeAuta tda 
Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira 

Sócio Administrador 
Contratado -_ 	 - 

Testemunhas: 

CPI 

.S.Ç-71ToS. 

sqs-oq 	 . 
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CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LI 

LINK3 SISTEMAS DE AUTO 

Os sócios abaixo identificados  e qualif icados: 	ZL 7 
- 	José Amaro Cordeiro Oliveira, brasileiro, casada% n p - 

parcial de bens, técnico em contabilidade, portador'wtí& 
Identidade no 2262786-38 SSP/BA e CPF 343i4.70 - 
residente e domiciliado na Rua Francisco Rosa, 420, Apt 303, Rio 
Vermelho, Cidade de Salvador, Estado do Bahia. 4 1940-210, e: 

II - Kelvem Caires Cordeiro de Oliveira, solteiro, empresário, 
portador da Cédula de Identidade n° 1289 1677-02 SSP/BA e CPF 
asa. 112.075-87, residente e domiciliado Av. Otávio Mangabeira, 
11881, Mod. 02 - Casa 40, Casablanca, Piatã, Salvador - BA, 
4 1650-000. 

Únicos sácios componentes, resolvem constituir uma Sociedade 
Empresária Limitada, em conformidade com as leis vigentes do 
República Federativa do Brasil, consoante as seguintes cláusulas e 
estipulações a seguir estabelecidas: 

la - Cláusula - Denominação Social 
A sociedade terá a denominação empresarial de Link3 Sistemas de Automação Ltda, tendo 
como nome fantasia Link3 Tecnologia. 

Cláusula - Sede, Filiais e Foro 
A sociedade terá a sua sede, foro e estabelecimento na cidade de ltaporanga D'Ajuda, Estado de 
Sergipe, Av. Emidio Max Neto, SN - Centro - Itaporanga D'Ajuda, Sergipe - CEP 49 120-000, 
podendo instalar e manter escritórios, filiais, agências e representações no país ou fora dele. 

Cláusula - Prazo e Duração 
O prazo de duração do sociedade será por tempo indeterminado, com início de suas atividades a 
partir de sua constituição com o arquivamento de seus atos constitutivos perante a Junta 
Comercial do Estado. 

4 - 	Cláusula - Objeto do Sociedade 
A sociedade terá como objeto social o desenvolvimento e licenciamento de softwares 
custornizados; prestação de serviços de consultoria e assessoria em tecnologia de informação, 
gestão e prestação de contas de projetos; pesquisa e desenvolvimento de inovações tecnológicas; 
suporte técnico especializado: manutenção e elaboração de portais e provedores de conteúdo, 
serviços de informação na internet ? gerenciamento de sites; treinamento e qualificação  em 
gestão de pessoas, atualização profissional e aperfeiçoamento técnico; planejamento estratégico 
e intervenções urbanas; criação, reestruturação e gestão de diários oficiais de prefeituras e 
cãmaros de vereadores; implantação e gestão de projeto de transparência administrativa 
municipal; digitalização de documentos; publicação de avisos de licitação. 

4 
t 1/4 
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Cláusula - Capital Social 
O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 (duzer1Zs5lj 8-
quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, inteiramente subscrito e integra lizado, ngs  
moeda corrente nacional, ficando o capital social com o seguinte distribuição entre 

SÓCIOS 	QUOTAS PARTIC. % 	VAI- 

KEL VEM CAIRES CORDEIRO DE OL/VEIRA 	20.000 	70% 	R$ 

JOSÉ AMARO CORDEIRO OLIVEIRA 	 780.000 	90% 	R$ 780,0007JUCfl 

TOTAIS 	 f 200.000 	100% R$ 200.000.00 

Cláusula - Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade dos sócios quotistas é restrito e limitado, exclusivamente ao valor de suas 
quotas que se encontram representado no Capital Social, porém todos respondem 
solidariamente pela integralLzaçãa do Capital Social. 
Parágrafo Único: Consoante preceito dos Arts. 1054 e 997, VII) Lei n° 10406, de 10 de janeiro 
de 2002 - Novo Código Civil, os sócios não possuem qualquer responsabilidade subsidiária pelos 
obrigações sociais. 

Cláusula - Cessão de quotas e Direito de Preferência 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidos  a terceiros sem o 

consentimento do outro sócio, a quem fica  assegurado, em igualdade de condições e preço 

direto de preferência  para a sua aquisição se pastor a venda, formalizando, se realizado a cessão 
delas, a alteração contratual pertinente. 

Cláusula - Dissenção 
A dissenção entre os quotistas não será motivo para dissolução litigiosa da sociedade sempre 
que um quotista tenha condição de adquirir o parte quotista dissidente, segundo balanço e 
forma prevista neste instrumento. 

Cláusula - Retirada e Haveres dos Sócios 
O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com antecedência de 
02 (dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 07 (um) mês, coso o pretensão de retirada seja 
do nomeado de algum sócio pré-morto. 
Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o representa no sociedade, serão 
calculados por balanço que se procederá ao final  do prazo constante neste instrumento, os quais 
serão pagos em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidos de juros de 72% (doze por cento) ao 
ano, sendo a primeiro parcela vencível em 03 (três) meses após o citado balanço. 

iO° - Cláusula - Falecimento e Interdição 
O falecendo ou interditado qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, podendo a 
mesma continuar as atividades com a nomeação de um dos herdeiros, sucessores e o incapaz. 
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de 
seus haveres será apurada e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data 
da resolução, verificada  em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade 
se resolva em relação ao seu sócio, conforme  Art. 7028 e Art. 1037, da Lei 70.406-02. 
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1 lia - Cláusula - Administração Societária 	- 
A administro çâo da sociedade caberá ao sócio José Arn aro Cordeiro Oliveira com os 
atribuições que a Lei confere  ao administrador de sociedade gero!, cabendo repres,e' 
passivamente o sociedade, em juízo ou foro dele, podendo praticar todo e quaj4ii 
conjunto ou individualmente, sempre no interesse do sociedade, sendo autor& 	' 
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estronhas ao interesse sod

AZ 
 

obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onër, 
bens imóveis da sociedade, sem autorização de outro sócio. 	 - •-tJ(Jc#J,Vç / 
Parágrafo Primeiro - A sociedade será representado ativa e passivamente, judicialmente e 
extra judicialmente pelo administrador, sendo-lhe vedado o uso da denominação saciol em 
avais, abonos, fianças  e outras obrigações de mero favor, estranhos aos interesses sociais. Nesta 
vedação não se inclui a prestação de garantias e obrigações a empresas da qual a sociedade 
participe, direta ou indiretamente podendo ainda alienar caucionar ou onerar bens sociais, 
emitir títulos de créditos, transigir, assinar cheques, e renunciar a direitos quando ao interesse da 
sociedade contrair empréstimos e financiamentos, avaliar endossar, bem como assinar todo e 
qualquer documenta, contrato ou papel que implique em responsabilidade da sociedade, seja 
público ou particular; 
Parágrafo Segundo - O administrador receberá mensalmente Pró-Labore a partir do mês em 
que os atividades operacionais da sociedade comportar o referida  retirado mediante aprovação 
pela maioria simples dos quotas representativas do Capital Social; 
Parágrafo Terceiro - A nomeação ou destituição de novos administradores, bem como a 
fixa çâa da remuneração correspondente, será decidida em assembleia de sócios, mediante 
aprova çãa pela maioria simples dos quotas representativas do Capital Social. 
Parágrafo Quarto - É vedado ao administrador o uso de suas atribuições para prática de atas 
não cancernentes a sua função, como: avais, fianças  ou outras garantias de favor, bem como, 
onerar ou alienar bens móveis da sociedade e ainda o uso ou emprego da denominação social 
em negócios ou transações estranhas ao objeto social desde instrumento. 

120 - Cláusula - Exercício Social 
Ao término de cada exercício social, 37 de dezembro, o administrador prestará cantas 
justificados de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, no proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sabre as cantas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

1 Y - Cláusula - Lucros e Perdas, Balanços e Demonstração de Resultado 
Ao término de cada exercício social serão apurados os lucros ou prejuízos através do Balança 
Patrimonial e Balanço de Resultado Econômico, os quais serão rateados e suportadas pelas 
sócios quotistas no proporção do Capital Social de cada um. Havendo lucros, tanto poderão ser 
distribuídos, como retidos para oportuno aumenta de capital, a critério dos quotistas. 
A sociedade poderá realizar: 
Distribuição intermediaria de lucros, con [arme Lei n° 6.404/76; 
Declarar, conforme balanço semestral, dividendo ô conta do lucro apurado neste balanço e 
levantar balanço e distribuir dividendos em períodos menores, desde que total de dividendos 
pagos em cada semestre do exercício social não exceda a montante dos reservas de capitaL 
Parágrafo Único - Nos 04 (quatia) meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre os contas e designação administradar(res) quanta for a casa. 	 41 
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14 - Cláusula - Declaração de Desimpedimento 
Os administradores declaram, sob os penas do Iii, de que nãõ estão impedidos de exercer a 
administração do sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrarem sob os efeitos dela, o pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso o 
cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
peculato, ou contra o economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra: 
defesa da concorrência, contra os relações de consumo, fé pública, ou a propriedod/*,' «% 

isa - Cláusula - Alterações Contratuais 
A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do capital social"( 
poderá este instrumento ser alterado, respeitadas os formalidades legais, exceto se as"al  
contratuais versarem sobre a gerência, denomino çôo, sede, destinação de lucros, aumento ou 
redução do capital e admissão de novos sócios, unia vez que estas somente poderão ser 
processadas por decisão unânime dos sécios. No exercício de seus poderes e direitos dentro do 
Sociedade, um sócio poderá se fizer representar por outro sócio mediante instrumento de 
procuração. 

161  - Cláusula - Fórum Contratual 
Fica eleito o foro do Comarca do cidade de itaporanga O 'Ajuda, Estado de Sergipe, como o 
único competente paro dirimir e resolver todas os dúvidas e questões oriundas e decorrentes do 
presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 
Epor estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento particular, em 03 [três] 
vias impressas ede igual teor, juntamente com 02 [duos] testemunhas, destinando-se a primeira 
via ao arquivamento do Junta Comercial do Estado. 

ltaporanga D'Ajuda / SE, 15 de dezembro de 2014. 

Sócios: 

051:.  

/ '- 

ios/4mqh'có4o Oliveira 
CPF 343334.705-82 
RG 2262 786-38 SSP/8A 

Kelvem Caíres Cordeiro de Oliveira 
CPF 850.172.075-87 
RG 1289 1677-02 - SSP/BA 

Testemunhas: 

/4- 
Mirando Monguinho 	 friariva Ido Ferreir4 de Oliveira 

RG 179953532 SSP/BA 
	

RG 269668241 SSP/BA 

4/4 



II
jUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SERGIPE 

'C

I±RTIFICO O REGISTRO EM: i&0112015 
SOB N°1 28200572656 

ProtOtOI 	4/3386451 DE 19n212014 

PASSO 
 

A. 	
REL0 
sCRETARb0t 



- 2a ALTERAÇAO E CONSOLIDAÇAO \Ç 
CONTRATUAL DA SOCIEDADE LTDA 
L1NK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ n°21.692.672/0001-85 
NIRE no 28200572656 

20  Alteração e Consolidação Contratual com os seguintes itens: 
A - Alteração do endereço do sede; 
8 - Novo redação com a Consolidação ContratuaL 

Os sócios abaiiro identificados e qualificados: 
1 - 	Joelmo Cordeiro Oliveira, brasileira, soU eira, empresário, nascida 

em 14/10/1967, inscrita no CPF 483.387.025-87, portadora da 
Cédula de identidade 02.765, 130-45 SSP/BA, residente e 
domiciliado no Av. Otovio Mangabeira, 11.887 - Módulo 01 - Coso 
04, Condomínio Casablanca Viliage, Piotã, 41650-000 Cidade do 
Salvador, Estado do Bahia e; 

II- Josiane Cordeiro de Oliveira, brasileira, divorciado, empresária, 
nascido e'' 26/11/1979, inscrito no CPF sob n° 780.187.745-68, 
portadora de Cédula de Identidade n° 06.363.916-55 SSP/BA. 
residente e domiciliado no Av. Oto via Mangabeira. 11,881 - Modulo 
03 - Caso 02. Condominio Casablanca Viliage, Piará, 41650-000 
Cidade do So(vodor, Estado do Bahia. 

Únicos sócios do Sociedade Em presaria Limitado, tINIU SISTEMAS 
DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP, estabelecido na Av. Emidio Max 
Neto. SN - Centro Itoporonga D'Ajudo, SE - CEP 49720-000, com 
ato constitutivo arquivado no JUCEB sob o NIRE n°28200572656 e 
CNPJ/MF sob o n°21.692.672/0007-85, com inicio dos atividades 
em 16/01/2075, resolvem de pleno e comum acordo alterar e 
consolidar o referido  Contrato Social com base nas exigências do 
Lei n 10406/2002. Capitulo li, do Sociedade Empresário Limitada e 
demais artigos que regem o sociedade, o que fazei» ,7sediar,te as 
condições e rlóusulas seguinter 

1° Cláusula - Alteração do Sede 
A sociedade passará a exercer suas atividades em novo endereço, com sede, 
estabelecimento, e foro de Itaporanga D'Ajuda, Ésrado de Sergipe, que passa a' ser 
seguinte endereço: Praça Jackson Figueiredo, 0017 - Sala 03 Centro ' Itaporanga 
D'Ajuda, Sergipe - CEP 491 20-000. 
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20  Cláusula - 

e 
1 •- i.. 	ib .1 

2.. j 

Vigência e Consolidação 	 \Ç'i rJ.t' .? 
As demais Cláusulas não alteradas pelo presente instrumento continuam em P 1 
vigência. Após as devidas alterações os sócios resolvem consolidar seu Co,ltrato ' .... 

Social.  

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO 
SOCIAL DA SOCIEDADE LTDA 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP 
CNPJ n1 21.692.672/0001-85 
NIRE no 28200572656 

Os sócios abaixo identif icados  e qualificados: 
- 	Joelmo Cordeiro Oliveira, brasileira, solteira, em presaria, nascido 

em 14/101 1967. inscrito no CPP 483.387.025-87, portadora do 
Cédula de Identidade 02.765.730-45 SSP/BA, residente e 
domiciliado no Av. Otavio Mangabeira, 11.887 - Módulo 01 - Casa 
04, Condominio Casablanca Vil/age, Piatô, 41650-000 Cidade do 
Salvadot; Estado do Bahia e; 

II- Josione Cordeiro de Oliveira, brasileira, divorciada, empresária. 
nascida em 26/11/1979, inscrito no CPF sob n° 780.187.145-68. 
portadora de Cédula de Identidade qO 06.363.9 7 6-55 SSP/BA, 
residente e domiciliada no Av. Otovio Mangabeira. 11.881 Modulo 
03 - Casa 02, Condominio Casablanca Vil/age, Piatã, 41650-000 
Cidade do Salvador, Estado da Bahia. 

Únicos sócios do Sociedade Empresoria Limitada, LINK3 SISTEMAS 

DE AUTOMAÇÃO LTDA - EPP, estabelecida no Praça Jockson 
Figueiredo. 0017 - Sola 03 Centro - Itaporanga O Ajuda, Sergipe 
CEP 49120-000, com ato constitutivo arquivado no J(JCEB sob o 
NIRE .ô°  28200572656 e CNPJ/MP sob o n° 2 1.692.672/0001-85. 
com  inicio das atividades em 7610712015, resolvem de pleno e 
comum acordo consolidar o referido Contrato Social com base nas 
exigências do Lei N 70.406/2002, Capitulo li do Sociedade 
Limitado e demais artigos que regem a sociedade, o que fa24'tn 
mediante as condições e cláusulas seguintes: 

10 Cláusula - Denominação Social 
A sociedade gira sob a denominação empresarial de Link3 Sistemas de Automação 
lAda, tendo como nome fantasia Link3 Tecnologia. 

2°  Cláusula - Sede, Filiais e Foro 
A sociedade tem sede, foro e estabelecimento na cidade de itaporanga 
D Ajuda, Estado de Sergipe. Praça )ackson Figueiredo, 0017 - Sala 03 Centro N 
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Itaporanga D'Ajuda, Sergipe CEP 49120-000, podendo instalar e manter esc6ijpY '" 
filiais, agências e representações no país ou fora dele.  

3° Cláusula - Início de Atividades. Prazo e Duração 
A sociedade iniciou suas atividades em 16 de janeiro de 2015, com inicio de suas 
atividades a partir de sua constituição com o arquivamento de seus atos constitutivos 
perante a Junta Comercial do Estado. O prazo de duração da sociedade será por 
tempo indeterminado. 

40  Cláusula - Objeto da Sociedade 
O objeto social consiste no desenvolvimento e licenciamento de softwares 
customizados; prestação de serviços de corisultoria e assessoria em tecnologia de 
informação, gestão e prestação de contas de projetos; pesquisa e desenvolvimento de 
inovações tecnológicas; suporte técnico especializado: manutenção e elaboração de 
portais e provedores de conteüdo, serviços de informação na internet e 
gerenciamento de sites; treinaniento e qualificação em gestão de pessoas. atualização 
profissional e aperfeiçoamento técnico; planejamento estratégico e intervenções 
urbanas; criação, reestruturação e gestão de diários oficiais de prefeituras e câmaras 
de vereadores: implantação e gestão de projeto de transparência administrativa 
municipal: digitalização de documentos; publicação de avisos de licitação. 

50 Cláusula - Capital Social 
O Capital Social é de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) divididos em 200.000 
(duzentos mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada, inteiramente subscrito e 
integralizado, neste ato, em moeda corrente nacional. ficando o capital social com a 
seouinte distribuição entre os sócios: 

sócios QUOTAS 1 	PARTIC. % VALOR - 
JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA 180.000 90% RS 180,000,00 

JOSIANE CORDEIRO DE OLIVEIRA, 20.000 10% R$ 20.000,00 

TOTAIS 200.000 100% R$ 200.000,00 

6° Cláusula - Responsabilidade dos Sócios 
A responsabilidade dos sócios quotistas é restrita e limitada, exclusivarnente ao valor 
de suas quotas que se encontram representado no Capital Social, porém todos 
respondem solidariamente pela integralização do Capital Social. 
Parágrafo Único: Consoante preceito dos Ans.1054 e 997, VIII, Lei n°  10.406, de 10 

de janeiro de 2002 	Novo Código Civil, os sócios não possuem qualquer 
responsabilidade subsidiária pelas obrigações sociais. 

7° Cláusula - Declaração de Desimpedimento 
Os administradores declararri, sob as penas da lei, de que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade, por Lei especial. ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos: ou por crime íalimeritar, de 
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prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia 
centra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concõrrência, 
as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

8° Cláusula - Cessão de Quotas e Direito de Preferência 
As quotas são indivisiveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica asseg urado. em igualdade de condições e 
preço direto de preferência para a sua aquisição se postar a venda, formalizando, se 
realizado a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 	- 

9° Cláusula - Dissenção 
A dissenção entre os quotistas não será motivo para dissolução htigiosa da sociedade 
sempre que um quotista tenha condição de adquirir a parte quotista dissidente. 
segundo balanço e forma prevista neste instrumento. 

70° Cláusula •- Retirada e Haveres dos Sócios 
O sócio que pretenda retirar-se da sociedade deve comunicar por escrito, com 
antecedência de 02 (dois) meses, ficando esse prazo reduzido para 01 (um) mês, caso 
a pretensão de retirada seja do nomeado de algum sócio pré-morto. 
Os haveres do sócio que pretenda se retirar ou de quem o representa na sociedade, 
serão calculados por balanço que se procederá ao final do prazo constante neste 
instrumento, os quais serão pagos em 04 (quatro) parcelas trimestrais, acrescidas de 
juros de 12% (doze por cento) ao ano, sendo a primeira parcela vencivel em 03 (três) 
meses após o citado balanço. 

77 0  Cláusula - Falecimento e Interdição 
O falecendo ou interditado qualquer um dos sócios não dissolverá a sociedade, 
podendo a mesma continuar as atividades com a nomeação de um dos herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base 
na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 
Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação ao seu sócio, conforme Art. 1028 e Art. 1031 da Lei 
10.406-02. 

12° Cláusula - Administra ção Societária 
A administração da sociedade caberá ao sócio: JOELMA CORDEIRO OLIVEIRA com os 
poderes e atribuições que a Lei confere ao administrador de sociedade geral, cabendo 
representar ativa e passivamente a sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar 
todo e qualquer ato em conjunto ou individualmente, sempre no interesse da 
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de 
qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização de outro sócio. 
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Parágrafo Primeiro - A sociedade será representada ativa e passivamé?iid  
Judicialmente e extra judicialmente pelo administrador, sendo-lhe vedado o us6'ôa  
denominação social em avais, abonos, fianças e outras obrigações de mero 
estranhos aos interesses sociais. Nesta vedação não se inclui a prestação de garantias •. " 
e obrigações a empresas da qual a sociedade participe, direta ou indiretamente 
podendo ainda alienar caucionar ou onerar bens sociais, emitir títulos de créditos, 
transigir, assinar cheques, e renunciar a direitos quando ao interesse da sociedade 
contrair empréstimos e financiamentos, avaliar endossar, bem como assinar todo e 
qualquer documento, contrato ou papel que implique em responsabilidade da 
sociedade, seja público ou particular; 
Parágrafo Segundo - O administrador receberá mensalmente Pró-Labore a partir do 
mês em que as atividades operacionais da sociedade comportar a referida retirada 
mediante aprovação pela maioria simples das quotas representativas do Capital 
Social; 
Parágrafo Terceiro - A nomeação ou destituição de novos adminisiradores, bem 
como a fixação da remuneração correspondente, será decidida em assembleia de 
soclos, mediante aprovação pela maioria simples das quotas representativas do 
Capital Social. 
Parágrafo Quarto Ê vedado ao administrador o uso de suas atribuições para prática 
de atos não concernentes a sua função, como: avais, fianças ou outras garantias de 
favor, bem como, onerar ou alienar bens móveis da sociedade e ainda o uso ou 
emprego da denominação social em negócios ou transações estranhas ao objeto 
social desde instrumento, 

73° Cláusula - Exercício Social 
Ao término de cada exercício social, 31 de dezembro, o administrador prestara contas 
justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do inventário, do balanço 
patrimonial e do balanço de resultado econõmico, cabendo aos sócios, ria proporção 
de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
Parágrafo Único - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os, 
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador(es) quando for o caso. 

14° Cláusula - Lucros e Perdas, Balanços e Demonstração de Resultado 
Ao término de cada exercício social serâo apurados os lucros ou prejuizos através do 
Balanço Patrimonial e Balanço de Resultado Econômico, os quais serão rateados e 
suportados pelos sócios quotistas na proporção do Capital Social de cada um. 
Havendo lucros, tanto poderão ser distribuídos, como retidos para oportuno aumento 
de capital, a critério dos quotistas. 
A sociedade poderá realizar: distribuição intermediaria de lucros, conforme Lei no  
6.404/76: declarar, conforme balanço semestral, dividendo á conta do lucro apurado 
neste balanço e levantar balanço e distribuir dividendos em periodos menores, desde 
que total de dividendos pagos em cada semestre do exercício social não exceda o 
montante das reservas de capital. 
Parágrafo Único - Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício social, os 
sócios deliberarão sobre as contas e designação administrador(res) quanto for o caso. 
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750 Cláusula - Alterações Contratuais 
A qualquer tempo, mediante decisão que represente a maioria do Capital Social da 
empresa, poderá este instrumento ser alterado, respeitadas as formalidades legais, 
exceto se as alterações contratuais versarem sobre a gerëncia, denom!nação. sede, 
destinação de lucros, aumento ou redução do capital e admissão de novos sécios. 
uma vez que estas somente poderão ser processadas por decisão unânime dos sócios. 
No exercido de seus poderes e direitos dentro da Sociedade, um sócio poderá se fizer 
representar por outro sócio mediante instrumento de procuração. 

16° Cláusula - Fón,m Contratual 
Fica eleito o foro da Comarca da cidade de Itaporanga D'Ajuda. Estado de Sergipe. 
como o único competente para dirimir e resolver todas as duvidas e questões 
oriundas e decorrentes do presente contrato, com renúncia a qualquer outro por mais 
privilegiado que seja ou venha a ser. 
E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento parlicular, 
em 03 (trêsi vias impressas e de igual teor, destinando-se a primeira via ao 
arquivamento da Junta Comercial do Estado. 

Itaporanga DAjuda / SE, 09 ce dezembro de 2015. 

Sécios: 

@ditGUIM 
(olIma Cordeiro Oliveira 
Ap)32.765.130-45 SSP/BA 
0*483.387.025-87 

, 

1osiane Cordeiro de Oliveira 
RG 06.363.916-55 SSP/BA 
CPF 780.187.145-68 
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d'í 000064 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

- 	 - 

. 	. . 	- 	.. 

CERTIIJIOES 

ttfl '11/ 

Rua Antonio Valadâo sln - Centro Administrativo José do Piado Franco - CEP 49160-000 . 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: -(79) 2107-7863- Iieitacao.-nre2áo(ãsõcÕrro.se.eov.br  . 



dA 000065 
ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

t Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022 - CENTRO - 49.120-000 Itaporanga D ajuda - SE 
CNPJ: 13128889000139 

Exercido 	 ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO 	
Número 

2019 	1 	 1 	10/2019 

Inscrição Municipal 	 CNPJ / CPF 	 Válidade 
54271001 	 21.692.672/0001-85 	 31/12/2019 
Nome / Razão 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 

Fantasia 	 "NÃO VÁLIDO PARA FINS SANITÁRIOS" 
LINK3 TECNOLOGIA 
Natureza 	 Simples Nacional 
Sociedade Empresária Limitada 	Optante 
Endereço 
'RACAJACKSON FIGUEREDO 0017 

Complemento 	 Bairro 
SALA 03 	 CENTRO 
Emissão: 	03101/2019 12:01:01 -Administrador 	 Códlgode Verificação: 	MTAVMDE5 

Observação: 

CNAE PRINCIPAL: 6202300- Desenvolvimento e lIcenciamento de programas de computador customizáveis 

6311900- Tratamento de dados provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 
6209100- Suporte técnico manutenção e outros serviços em tecnologia da informação 
6319400- Portais provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
8599603 - Treinamento em informática 
1830003- Reprodução de software em qualquer suporte 

E-mail:tributos@itaporanga.se.gov.b  Site: http:Ilitaporanga.se.gov.brl Telefone: (79) 32642700 
Autenticidade do documento sujeita a verificação. 

Acesse: http:llprefeltura.itaporanga.se.IlnIça.com.br:3452113-grplservlcos.html para verificação. 

Link3 Tecnologia Lida 



07/03/2019 	 Receila Federal do Brasil 	 (').f DOO O6' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

fl 	CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
1610112015 

NOME EMPRESARIAL 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
LINK3 TECNOLOGIA 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 
15.30-0-03- Reprodução de software em qualquer suporte 
85.99-6-03 - Treinamento em informática 
63.19-4-00 - Portais, provedores de conteúdo e outros serviços de informação na internet 
62.09-1-00-Suporte tècnico, manutonção e outros serviços em tocnologia da informação 
63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NÚMERO 	COMPLEMENTO 
50 

MUNICÍPIO 	 UF 
ITAPORANGA D'AJUDA 	 1 ISE 

LOGRADOURO 
R PREFEITO JOAO AMARANTE 

CEP 
49.120-000 

BAIRRO/DISTRITO -  
CENTRO 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
INFO@LINK3.COM.BR  

TELEFONE 
(71) 2102-6000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EER)  

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 	 , 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
16101/2015 

MO11VO DE SITUAÇAO CAOASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela lnstruçào Normativa RFB no  1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 07/03/2019 às 12:57:34 (data e hora de Brasflia). 	 Página: 1/1 

Ii II p://WOWreee  Ia. lazendagov.hr/l'e  s oaJ LIII dicUCNPJten pile va]Cnpj t -c VIS Liii dl zlczIo .asp 	 li 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 

flSecretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DMDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACÃO LTDA 
CNPJ: 21.692.672/0001-85 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966-
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Divida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços.<http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitament/com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014... 
Emitida às 10:57:24 do dia,.'2310412020 <hora e data de Brasília> 	 . 
Válida até 20/10/2020. / 
Código de controle da certidão: 2D3A.6E2B.CBDE.B59D 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



27/03/2020 
	 Consulta Regularidade do Empregador f/ 000068 

Voftar 	irnprftnfr 1 
CA aW' 
CAIXA ECONÕWÍCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	21.692.672/0001-85 
Razão Social:LLNK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA EPP 
Endereço: 	AV EMIDIO MAX NETO SN TERREO / CENTRO / ITAPORANGA DAJUDA / SE 

/49120-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe Confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigaçõesfom o FGTS. 

1 	 / 
Validade:22/03/2020 a 19/07/2020 

Certificação Número: 2020032203304777698208 

/ 
Informação obtida em 27/03/2020 16:37:46 

A utilização dèste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

htlps://consulta-crf.caixa.govbr/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 



. 	 - 	 cM 000089 
Pácite 1 de ow 

- PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABAlHO 

CERTIDÃO NEdATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACÃO LTDA 
'(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 21.692.672/0001-85 

Certidão n°:80789/2020 
Expedição: 27/02/2020k  às 13:16:09 
Validade: 24/08/Q20"- 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de suaexpedição. 

Certifica-se que LINK3 SISTEMAS DEAUTOMACAO LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no' CNPJ sob o no 

21.692.672/0001-85, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1170/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agoste de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 • (dois) dias 
anteriores à data da sua e>pedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelicimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http: //www. tst. jus .br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORflNTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

DÓvi 	 n-1t2 .......• 	.1 



26/06/2020 	 SEFAZ Secretaria de Estado da Fazenda de Sergipe 

a 	 .. 000070 
SECRETARIA DE ESTAI) O DA FAZENDA DE SERGIPE 

Certidão Negativa de Débitos Estaduais N. 269119/2020 

Identificação do Contribuinte:21.692.672/0001-85 
Contribuinte não inscrito no cadastro de SERGIPE 

Certificamos que, até a presente data, não existem débitos contra o portador do Cadastro de Pessoa Jurídica 
21.692.672/0001-85 referente a impostos, taxas ou multas administrativas, ficando, porém ressalvada à Fazenda 
Pública o direito de cobrar quaisquer - dividas que venham a ser apuradas. O portador do documento 
21.692.672/0001-85 não está inscrito no Cadastro de Contribuintes do Estado de SERGIPE. 

Certidão emitida via Internet nos termos da portaria N° 283 de 15/02/2001, válida por 30 (trinta) dias a partir da 
data da emissão. 	7/ 	

/ 
Certidão emitida em 26/06/2020 13:49:59, válida até 26/07/2020 e deve ser conferida na Internet no 
endereço www.setaz.se.gov.br  pelo agente recebedor. 

Aracaju, 26 de Junho de 2020 

Autenticação: 

copyright © 2002- Secretaria de Estado da Fazenda de sergipe 
Av. Tancredo Neves, s/n - Centro Administrativo Augusto Franco 

Cep 49080-903 - Aracaju/SE - (0xx79) 216-7000 

1'l 



26/06/2020 Visualização da Certidão 

ESTADO DE SERGIPE 
PODER JUDICIÁRIO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR DA COMARCA DE ARACAJU 
Fórum Gumersindo Bessa, Av. Tancredo Neves, S/N 

Centro Administrativo Augusto Franco, Capucho 
Telefone: 3226-3500 Ramal: 3542 / 3543 CEP: 49080-470 Aracaju-SE 

CERTIDÃO NEGATIVA 
uaaos ao z>oiicizz 

Razão Social: 	LiNK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA 
Nome Fantasia: 	LJNK3 	Natureza Certidão; 

TECNOLOGIA 
Domicílio: 	Itaporanga 	Tipo 

DA,Júda 	Pessoa/CPF/CNPJ: 
Data da Emissão: 26/06/2020 13:48 Data de Validade: 
N° da Certidão: 	0002239950 * N° da Autenticidade: 

Falência, Concordata, Recuperação 
Judicial e Extra-Judicial 

de Juridicyí2l.692.672/0001-8s 

* 26/07/2020 * 

* 1765249294 * 

Certifico que NÃO CONSTA, nos registros de distribuição dos 10  e 20  Graus do Poder Judiciário do Estado de Sergipe, 
AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL distribuída e que esteja em 
andamento, contra a firma acima identificada. 

Observações 

certidão expedida gratuitamente através da Internet, autorizada pela Resolução 61/2006, de 29/11/2006 

Os dados do(a) solicitante acima informados são de sua responsabilidade, devendo a tituláridade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário. 

A validade desta certidão é de 30 (trinta) dias a partir da data de sua emissão. Após essa data será necessária a emissão de 
uma nova certidão. 

A autenhcidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe - 
www.tjse.jus.br  - no menu -Serviços - certidão On Line-, utilizando o número de autenticidade acima identificado. 

www.tjse.jus.brfportal/servicos/judiciais/certidao-online/solicitacao-de-cerlidao-negativa 	 111 



ESTADO DE SERGIPE 	 21/05/2CêOj1:29:12 - Administrador 

MUNICIPIO DE ITAPORANGA D AJUDA 

t Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETUUO VARGAS, 022 - CENTRO - 49.120-000 
CNPJ: 13128889000139 	 . Ia 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CNPJ/CPF: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 
NOME 1 RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 
MUNICIPIO/LJF: 

21692672000185 
54271001 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 
PRACA JACKSON FIGUEREDO, 0017- SALA 03- CENTRO 
ItaporangaDajuda/SE 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer díyidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Divida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município. 

1 
DATA EMISSAO: 2 1/05/2020 
VÁLIDO ATÉ: 	20/07/2020 / 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AAYMDEXMJ 

E-mail:tributos@itaporanga.se.gov.br  Site: http://itaporanga.se.gov.br/ Telefone: (79) 32642700 
Autenticidade do documento sujeita a verificação. 

Acosse: http:/iitaperanga-se.link3.com.brI13-grplServicoshtml para verificaçãõ. 

Tecnologia LIda 



cW000073 
- 

DECLARAÇÃO DE PROTEÇÃO 
AO TRABALHO DO MENOR 

A empresa Link3 Sistemas de Automação Ltda, inscrita no CNPJ sob n° 21.692.672/0007-85, 

estabelecida na Rua Prefeito  João Amarante, 50- Centro, Itaporanga d'Ajuda /SE, CEP 49 720-

000, por seu representante legal abaixo assinado, DECLARA, sob as penas da lei, expressamente 
que não emprega menores de 78 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, em atendimento ao quanto previsto no inciso XXXIII do 

Art. 70  da Constituição Federal, para os fins do disposto no inciso V do art. 98 da Lei Estadual 

9.433/05. 

Aracaju /SE, 02 de janeiro de 2019. 

Joelmtifçprdeiro Oliveira 
Analistá de Negócios e Contratos 
Link3 Sistemas de Automação Ltda 
CNPJ 21.692.672/0007-85 

21.,692.672/0001-85  
LINK3 SISTËMAS DE 

AUTO MAÇÃO LTDA - EPP 
Rua Prefeito João Amarante, 50 Centro 
491 20-000 - Itaporanga d'Ajuda / SE_J 

Link3 Sistema de Automação Ltda - EPP 
CNPJ 21.692.672/0001-85 - CGA 5421/001 
Rua Prefeito João Amarante, 50 - Centro 
49120-000 - Itaporanga d'Ajuda / SE 



M 000074 

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

ATESTADO• DE CAPACIDADE 
TÉCNICA 

Rua Antonio Vaiadào, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Tel: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacaoj,reeaotÇitsoeorro.se.gov.br  



chi0000is 

ATESTADO DE 
CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a L1NK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA - 
EPP, inscrita no CNPJ/MF sob n° 21.692.672/0001-85, estabelecida na Praça Jackson 
Figueiredo, 0017 - Sala 03 - Centro - Itaporanga D'Ajuda / SE, presta com eficiência e 
responsabilidade serviços especializados nas áreas: Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábil, PPA; LUO; LOA; Gestão de Patrimônio; Gestão de 
Protocolo: Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Gestão de Controle Interno; 
Compras, Licitações e Contratos; Gestão de Tributos; Gestão de Materiais e 
Almoxarifado: Serviços ria Administração na Internet (wchservices); Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica (NFS-e), Cadasiro Técnico Municipal; informações Gerenciais - 81; 
155 Bancário; Compras de Bens e Serviços; Administração de Contratos e Serviços; 
Controle de Processo; GEI), Ação Social e Portal cIa Transparência, incluindo serviços 
fticnicos. imIantação. operaciortalização, capacitação, treinamento e suporle, cumprindo 
sempre e pontualmente com as obrigações assumidas. no tocante aos serviços solicitados 
pelo que declaramos esta aptos a cumprir com objetivo licitado, nada tendo que desabone 

sua conduta moral e profissional. 
Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executados 
sotisfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 

desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 
Por ser verdade, firmamos o presente. 

Salvador / BA, 07 de dezembro de 2015 

da Luiz Cláudio 	 ei  
Diretor Geral da Proco ta 
CPF 242.279.005-49 

r00.404.015!0001-60 
PRÜt:IJNTA CfJNS1JL[ORIA E 

ASSESSORI/\ EM CONTAAILmADE 
PUB ([A EIREL.I EPP 

f,v.:j,'tL th s,t;i;ihvi '1 	al,i 11h 

PROCONTA - CONSULTORIA E ASSESSORIA EM CONTABILIDADE PÚBLICA 
Av. Sete de Setembro, 71 - Sala 103, Ed. Executivo, Dois de Julho - Salvador, BA 

TeIs: (71) 3354-6221 —(71) 8784-1788 —(71) 9916-5332 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GUANAMBI 
mt 	PRAÇA HENRIQUE PEREIRA DONATO, 90- CENTRO 

CNPJ n 0 13.982.640/0001-96  
CEP4&430-000-GUANAMBI-I3AHIA 
Fonetcx: 77 3452 4311 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins de direito, que a LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob no  21.692.672/0001-85, estabelecida na Av. Emídio 
Max Neto, s/n°  - Centro - Itaporanga D'Ajuda/SE, presta com eficiência e 
responsabilidade serviços especializados na área de Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira, Controle Contábil, PPA; LDO; LOA; Gestão de Patrimônio; Gestão de 
Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Gestão de Controle Interno; 
Compras, Licitações e Contratos; Gestão de Tributos; Gestão de Materiais e 
Almoxarifado; Serviços da Administração na Internet (webservices); Nota Fiscal de 
Serviços Eletrônica (NFS-e), Cadastro Técnico Municipal; Portal da Trnsparência; 
Informações Gerenciais - 81; 155 Bancário; Compras de Bens e Serviços; 
Administração de Contratos e Serviços; Controle de Processo; GED, Ação Social e 
Portal da Transparência, incluindo serviços técnicos, implantação, operacionalização, 
capacitação, treinamento e suporte, cumprindo sempre e pontualmente com as 
obrigações assumidas, no tocante aos serviços solicitados, pelo que declaramos esta 
aptos a cumprir com objetivo licitado, nada tendo que desabone sua conduta moral e 
profissional. 

Atestamos que tais fornecimentos ou prestações de serviços foram executado(a)s 
satísfatoriamente, não existindo em nossos registros, até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

Guanambi, 17 de novembro de 2015. 

Roberto Júlio Pereira Oliveira 
Secretário da Fazenda Municipal 



c ao0077 

til? 
MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

;t• 

LICENÇAS 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.pre2ao2isocorro.se.gov.hr  



34o00\078 
UNC 	Saiu çao avançada 	 E;tfl$ 

para gestao publica. 

DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

A empresa Link3 Sistemas de Automação Ltda, com inscrição no CNPJ 21.692.672.0001-85, com 
sede na Rua Pref. João Amarantes, 50 - Centro - Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CEP 49120-000, 
através do seu Representante Legal, Sr. Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira, portador da Cédula de 
Identidade n°04.731.096-03 SSP/BA e inscrito no CPF/MF sob o n° 576.163.705-78, DECLARA para fins de 
direito perante a Prefeitura Municipal de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, que exerce a 
atividade de licenciamento de programas de computador customizáveis, desenvolvimento de programas 
de informática customizáveis, serviços de cessão de direito de uso de programas de computador 
customizáveis; com a prestação de serviços para licença de usa de softwares de gestão pública com 
implantação, capacitação, treinamento, suporte e operacionalização, compreendendo as áreas: 
Planejamento Municipal - PPA, LDO, LOA; Contabilidade e Execução Orçamentária, Gestão 
Financeira e Tesouraria; lnformaçóes Gerenciais - Responsabilidade Fiscal, Gestão Tributária 
Municipal, Gestão do Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; Controle Interno; 
Gestão de Patrimônio; Gestão de Protocolo; Recursos Humanos e Folha de Pagamento; Compras. 
Licitações e Contratos; Gestão de Materiais e Almoxarifado; Serviços da Administração na Internet 
(webservices); e-Social; Gestão de Frota; Gestão de Bens e Serviços; Controle de Processo; GED, 
Ação Social; Diário Oficial e portal da Transparência; em todo território nacional, com exclusividade, 
não tendo conhecimento da existência até o momento de nenhum sindicato representante desta 
categoria. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Itaporanga DAjuda / SE, 30 dejunho de 2020. 

Roberto Carlos Cordeiro de Oliveira 
CPF/MF n°576.163.705-78 
RG: no 04.731.096-03 SSP/BA 
Link3 Sistemas de Automação Ltda 
CNPJ/MF 21.692.672/0001-85 

E21 .592.572/0OO1-85 
LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃULTDA 

Rua Preí. João Amarante, 50 Centro 
1_49120.000 Itaporanga dAjuda / SE_J 

S info@link3.com.br 71 2102-6000 
wwwiink3com.br 	0 71 99603-9607 

Av Magalhães Neto, 1752- 10  Mdar 
41810-012 Pftuba - SaI'vtdor / BA 
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(Recuperação de -) [Informática]; Duplicação 
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JUSTIFICATIVA 
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.1 	 Governo Municipal 
NOSSA SCNHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA 

Nos termos do art. 25 da Lei n°. 8.666/93, e alterações posteriores, a Secretaria 
Municipal da Educação, apresenta Justificativa para a Execução dos Serviços em 
Licença de uso, Manutenção e o Suporte, incluindo a conversão de dados dos 
sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; 
PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do 
Socorro/SE, mediante considerações a seguir. 

Considerando que a empresa LINK3 SiSTEMAS DE AUTOMAÇÂO LTDA-
EPP detém a exclusividade por ser desenvolvedora e detentora dos direitos autorais e de 
comercialização de seus sofiwares/sistenias em todo território nacional. A tecnologia é 
comprovada em diversos órgãos, como nos estados da Bahia, Sergipe, Amapá, Roraima. 
Alagoas e Rondônia. Constando no processo a sua titularidade através do IMPI-
Instituto Nacional da Propriedade Industrial. 

Considerando que a função do software é organizar, definir e agilízar processos 
para tomada de decisão, tornando a estrutura organizacional mais eficiente e eficaz, bem 
como capacitando a entidade para a competitividade e o crescimento no .mercado cada 
vez mais exigente. E uma das ferramentag essencialmente importante para qualquer 
organismo. seja ele: empresa, entidade ou órgão público, o que a torna muito mais 
competitiva e proporcionando o aumento de sua capacidade de decisão no 
mercado/setor em que está inserido. 

Considerando que é uma empresa de software, inovação e tecnologia para gestão 
pública e privada. Fornecedora de soluções e correções quando necessárias, adeuando 
os sistemas às necessidades de cada setor como: Sistema de Contabilidade; Gestãó 
Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a fim de atender todas as 
necessidades desta Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE. 
Oferece também um acompanhamento abrangente, o que é essencial para a tomada de 
decisões adequadas. 

Considerando que o compromisso de promover o acesso a informação e garantir 
os direitos legais e constitucionais acima explanados, poderá ser efetivado, através de 
instrumentos e ferramentas tecnológicas de modernização da transparência pública 
municipal. 

Para respaldar a sua pretensão, a Secretaria de Educação traz aos autos do 
sobredito processo peças fundamentais: proposta de serviços e documentos da referida 
empresa. 

Em que pese a inviabilidade de competição, ainda assim, é inexigível o Processo 
Licitatório, em razão dos requisitos, todos voltados para a pessoa da futura contratado. 

Rua Padre Manoel Gornes. sfn. Centro. Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
CNPJIMF sob o n°13.128.814/0010-49 
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Governo Municipal 

NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
Sergipe 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Considerando, que em muito boa hora, o capul do art. 25, da Lei de Licitações n° 
8.666/93, trata da questão de inviabilidade de competição, ao disporem sua redação: 

'É inexigível a licitação quando houver inviabilidade 
de competição" 

Perfaz a presente inexigibilidade o valor global de RS 39.000,00 (trinta e nove 
mil reais), sendo que as despesas decorrentes correrão por conta da seguinte 
classificação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROCRAMÁTICA: 
2117-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
339040— Serviços de Tecnologia da lnformação e Comunicação - Pessoa Jurídica 
FONTE DE RECURSO: 
1111.0000—MDE 

Então, em cumprimento ao disposto no caput do art. 25 da referida norma 
jurídica, ainda que desnecessário, por não está contemplado naquele artigo, mas a título 
de formalidade, submetemos a presente justificativa. 

07 de julho de 2020. 

JOSEVANI)A MDONÇA FRANCO 
Secretária uníl@j M 	da Educação 

Rua Padrc Manoel Gomcs. s/n. Centro. Nossa Scnhora do Socorro/Sergipe- CEP 49 160-000 
CNPJIMF sob o n°13.128.814/0010-49 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

Ofício N° 487/2020 

Nossa Senhora do Socorro - SE, 07 de julho de 2020 

À Sua Excelência a Senhora 
Viviane Sobral Freire Matos 
Procuradora Geral do Município 
Procuradoria Geral do Munícipio - P.G.M. 
NESTA 	

-•4q\ 

	

j 	- '. 4' 	,.'I•  

Ref.: Emissão de parecer sobre InxigibiIidad 

Exma. Sra. Procuràdora, 

Estamos enviando a esacPtõeurdoria,processo em anexo, para análise e 
emissão de Parecer referente Inexigibilidade e Minuta do Contrato, que tem por objeto 
Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-Implantação, 
incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema de 
Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da Transparência a 
fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação do Município 
de Nossa Senhora do Socorro/SE, em respeito ao que dispõe o artigo 38 § único, da Lei n°. 
8 .666/93. 

Atenciosamente, 

Adenilton Cru 	vares Santos 
Setor de Li 	ões e Contratos 

Procuradoria Geral de N. Sr&  do Socorro 
1 	 . 	Recebido: oi- io'.1 ,2O 

. 	 ." Iw'flii!.r 	 . 	". RoérgaJ3rasf1 
/.. 7..ten . 	instrativo,,' 

. 	 *?.• 	..:..-r4'.ç,-, 	i' 	•. 	. 	 ,•.. 	 ,.•, 
'.4 	 ...•, 

1. 	....- 	 .. 1 	-. - 	
.'•' 	t-. 

Rua Antonio Valadão, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - GEP 49160-000 
Tel.: (79) 2107-7864-- (79) 2107-7865 - Nossa Senhora do Socorro/Sergipe 
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M!JNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

MINUTA DO CONTRATO 

Rua Antoniõ Valadào, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49160-000 
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MINUTA DO CONTRATO N° XXX/2020/SEMEDINS SOCORRO 

CONTRATO DE FRESTA ÇÁO DE SER VIÇOS ÇUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICIPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, 
A LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, 
NOS TERMOS ADIANTE DELINEADOS. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENhORA DO SOCORRO, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre .Manoel Gomes, s/n°, nesta 
cidade de Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela sua Secretária, a Si. Josevanda Mendonça Franco, inscrita no CPF n° 
1 38.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025 SSP/SE e a empresa LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇAO LTDA-EPP, com sede na PC Jackson Figueiredo, n° 17, Sala 03, CEP: 49.120-000, 
Bairro Centro, Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CNPJ:21.692.672/0001-85, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela W. JOELMA CORDEIRO 
OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, empresária, Portadora do RO. N° 02.765.130-45 SSP/BA e 
inscrito no CPF N° 483.387.025-87, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Serviço, 
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de Inexigibilidade de 
Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 
suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 
Planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações constantes do 
procedimento de inexigibilidade 003/2020 e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei n° 8.666/93, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n°8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita 
consecução do objeto deste Contrato. 

Rua Padre Manoel Comes. s/n. Centro. Nossa Senhora do socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
CNPJ/MF sobo n°13.128.814/0010-49 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 
III, da Lei n° 8.666/93). 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor mensal de R$ 3.250,00 (três mil, 
duzentos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais). A 
composição dar-se-á da seguinte forma: 

§10 - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamentê atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço. 

§21  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§30  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§5° - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Ad. 55. inciso IV, da Lei n° 8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Parágrafo único -O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA OUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55. inciso V. da Lei n° 8.666/93). 

As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município de Nossa 
Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2019 consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000-SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
211 7-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

2 
Rua Padre Manoel Comes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 

CNPJJMF sob o n° 13.128.814/0010-49 



JI 000087 

ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390339040— Serviços de Tecnologia da Informação 
FONTE DE RECURSO: 
111 1.0000- MDE 

CLÁUSULA SEXTA - DO DIREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES (art. 55, inciso 
VII e XIII, da Lei n° 8.666/93). 

6.1 A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 

6.2 A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n° 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corrétivas. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso VII, da Lei n° 
8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência; 	 - 
Ii - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93. 

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

3 
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§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "capui" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLACÃO APLICÁVEL Á EXECUCÃO DO CONTRATO E 
05 CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII. da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato ifindamenta-se: 
1 - nos termos da Inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

II - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÔES (Art. 65, Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1° - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, §1° da Lei n° 8.666/93, 
calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65, §2°, II da lei n° 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

4 
Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 

CNPJ/MF sob o n° 13.128.814/0010-49 



As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

Nossa Senhora do Socorro, (SE), XXX de julho de 2020. 

CONTRATANTE: 

JOSEVANDA MENDONÇA FRANCO 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATADA: 

LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP 
CNPJ: 21.692.672/0001-85 

TESTEMUNHAS: 

5 
Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 

CNPJ/MF sob on° 13.128.814/0010-49 
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MATOS 

O 

PROCEDIMENTO PGM N.° 

EMENTA: 	PROCEDIMENTO 	DE 
INEXIGIBIUDADE - CONSULTA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA; 
OBJETO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM 
LICENÇA DE USO, MANUTENÇÂO E O 
SUPORTE PÓS-IMPLANTAÇÃO, INCLUINDO A 
CONVERSÃO DE DADOS DOS SISTEMAS; 
MÓDULO DE PLANEJAMENTO; SISTEMA DE 
CONTABILIDADE; GESTÃO FINANCEIRA; 
PPA; LDO; LOA; E DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, A FIM DE ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO 
SOCORRO; 
CONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DE 
AUTOMAÇÃO LTDA-EPP; 
VALOR GLOBAL: R$ 39.000,00 (TRINTA E 
NOVE MIL REAIS); 

A Procuradoria Geral do Municipib, no uso -de suas àtribuiçõcS kgais, conferidas pelo 
art. 4°, inciso 1 dc art. 6° da Lei Complementar 1 I.Ô'5/20I 	corisiïltada pela- Secretaria 
MunicipaJ da Fazenda, Coordenação do Setor de Licitações e Contratos, em atendimento ao 
disposto no, artigo 38, parágrafo único, da Lei Federal N°. 8.666/93, vem se manifestar 
através do jresente Parecer, procedendo ao exame prévio da Minuta de ,Contrato, nos 
seguintes termos: 	 - 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro -Administrativo -José do- -Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, Seripe,Teii 2107r7804 
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1- RELATÓRIO 

O Setor de Licitações  e Contratos da Secretaria Municipal da Fazenda, através do 
Oficio n° 487/2.020/CPL, solicitou da Procuradoria Geral do Município Parecer Jurídico referente 
à Inexigibilidade cujo objeto .é a EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS EM LICENÇA DE USO, 
MANUTENÇÃO E Q SUPORTE. PÓS-IMPLANTAÇÃO, INCLUINO O A CONVERSÃO 
DE DADOS DOS SISTEMAS; MÓDULO DE PLANEJAMENTO; SISTEMA DE 
CONTABILIDADE; GESTÃO FINANCEIRA; PPA; LDO; LOA; E DO PORTAL DA 
TRANSPARÊNCIA, A FIM DE ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO. 

Ab initio, cumpre esclarecer que a Procuradoria Geral do Município tem por 
atribuição legal analisar a Minuta do Termo do Contrato, para verificação dos requisitos 
estabelecidos legalmente, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, cabendo 
aos órgãos competentes à elaboração das justificativas e comprovações necessárias para 
celebração do contrato. 

No processo foram juntados os seguintes documentos: Oficio n° 487/2020/CPL, 
Oficio n.° 748/2020/SEMED/Licitações e Contratos, Projeto Básico, Justificativa, Proposta 
Técnica Comercial, Notas fiscais como comprovação do preço; Declaração de Exclusividade de 
Prestação dos Serviços; Atestados de Capacidade Técnica, Cópia do Contrato Social Consolidado 
da Sociedade Empresária Limitada, Cópia da 2' Alteração Contratual da Sociedade LTDA, Cópia 
dos Documentos Pessoais dos Sócios; Alvará de Funcionamento, Cópias das Certidões; 
Declaração de Proteção ao Trabalho do Menor, Minuta do Contrato. Ausente a Cópia certificado 
o Registro na Junta Comercial de Sergipe. 

Em suma é o relatório. 

II- DA FUNDAMENTAÇÃO 

A Administração Pública Direta rege-se pelo. Princípio da Legalidade, no caso em 
análise, o procedimento foi submetido à apreciação desta Procuradoria, para verificar a 
observância dos requisitos estabelecidos pela Lei 8.666/93; 

Rua Antonio vaiadão, s/n,. Centro Administrativo José do Prado Franco 
çÇ5r Noss'à Senhora do Sbcorro, Serqipd, Tel: 2107-7804 
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Segundo o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, iii verbis: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio 
para a despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
[ ... ] 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos 
contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e 
aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Nos termos da legislação pátria vigente, inclusive pela Carta Magna brasileira, as 
contratações a serem firmadas pelo Ente Público devem ser precedidas de procedimento 

licitatório, o qual se destina a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia e a 

selecionar a proposta mais vantajosa para a Administração. 

A obrigatoriedade da instauração do processo licitatório integra o rol do art. 37 da 

Constituição Federal, estando visivelmente explicitado em seu inciso XXI, e como tal vinculado 
aos princípios básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade e publicidade. 

Entretanto, a Lei de Licitações permite, como ressalva à obrigação de licitar, que em 

certas situações a contratação seja realizada diretamente, através de processos de dispensa ou 

inexigibilidade de licitação, nos casos prcvistos.nos arts. 24 e 25 da Lei 8666/93, desde que 
preenchidos os requisitos previstos na lei. 

No procedimento de inexigibilidade de licitação, a justificativa deve está fundada na 

especificidade técnica dos serviços de modo que a' -empresa a- ser contratada demonstre a 
excelência no campo de sua especialidade, através de desempenho anterior, estudos, experiências, 

atestados de capacidade técnica, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de 
outros requisitos relacionados com suas atividades, que se permita inferir que o seu trabalho é 

essencial e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato, 
consoante disposto no §10  do art. 25 da Lei 8.666/93. - - 

Vale ressaltar ainda que o procedimento de inexigibilidade de licitação deverá ser 

necessariamente justificado, devendo ser publicada na imprensa no prazo de 05 dias, como 

condição de eficácia dos atos, e o processo deve ser instruído com os elementos do parágraf 

único do art. 26, vejamos: 	 . 	
- 

Rua Antonio Vaiado, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora-  do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2P e 42  do art. 17 e no inciso III e 
seguintes do art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, 
nécessariàmente justificadas, e o retardamento previsto no final do 
parágrafo único do art. 80  desta Lei deverão ser comunicados, dentro de 3 
(três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação na 
imprensa oficia!, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a 
eficácia dos atos. (Redação dada pela Lei n° 11.107, de 2005) 
Parágrafo único, O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de 

7 	'fetardaménto, previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os 
seguintes elementos: 

- ..- . 	1. - -caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e 
- - 	... 	iminente, risco à segurança pública que justifique a dispensa, quando for o 

caso; (Redação dada pela Lei n° 13.500, de 2017) 
- 11 - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
111-justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens 
serão alocados. 

No caso em análise, a justificativa da inexigibilidade foi apresentada com 
fundamento na "inviabilidade de competição", consubstanciada nas especificações técnicas da 
empresa que desenvolve software e tecnologia para gestão pública e privada, trazendo soluções e 
correções para adequação do sistema às necessidades da contabilidade, financeiro, licitação, 
almoxarifado, compras, recursos humanos, contratos, ação social, tributação e frota. Além disso, 
o sistema oferece um acompanhamento abrangente essencial para tomada de decisões no âmbito 
administrativo. 

Ocorre, porém, que deve ficar clara e cabalmente evidenciada essa inviabilidade 
de comneticão. trazendo as razões da escolha do fornecedor, especialmente na contratação 
de serviços técnicos especializados, não podendo haver outras empresas que desenvolvam o 
mesmo sistema nas mesmas condições e requisitos, além de justificar o preço dos serviços, 
consoante já citado, razão pela qual recomenda a adequação da iustificat!va e a sua devida 
comprovaçao 

Assim o caso sub exame deverá evidenciar alguns requisitos essenciais, como a sua 
natureza singular e a notória especialização do contratado, pois não existe outra empresa 
que presente os serviços naqueles moldes, tornando inviável a competição. 

- 	-- - 	,Rua Antonio Vaiadão, s /n, Ceptro Administrativo José do Prado Franco 
'" Cnr'o -'fbsaSenFiora do Soorro, Sergié' Tei: 2107-7804 
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Nunca é demais lembrar que a singularidade que deve ser verificada é fator intrínseco 
ao objeto do contrato, como sabiamente elucida Jorge Ulisses Jacoby Fernandes: 

"A singularidade, como textualinente estabelece a lei, é do objeto do contratojÁ 
o serviço pretendido pela Administração que é singular, e não o executor do 
serviço. Aliás, todo profissional é singular, posto que esse atributo é próprio da 
natureza humana. 
Singular é a característica do objeto que o individualiza, distingue dos 
demais. É a presença de um atributo incomum na espécie, diferenciador. A 
singularidade não está associada à noção de preço, de dimensões, de localidade, 
de cor ou de forma." 1 

Neste diapasão demonstra-se a inviabilidade da licitação quando os serviços a serem 
executados são ímpares, dependentes de alta especificidade técnica para executá-los, 
tornando-os, destarte, singulares, não permitindo, assim, comparações, por serem, também, 
individualizados e peculiarizados, como se infere do ensinamento de Marçal Justen Filho: 

"Iii viabiliza-se a comparação, pois cada profissional prestador de serviço dá-

lhe configuração pe'wonalíssinza. Logo., a licitação se toma inexigível por 

singularidade do objeto eii vista da impossibilidade de julgam ento objetivo. 
Acerca da questão, merece transcrição do pensamento de Celso António 

Bandeira de Me/lo, no sentido deque. :.são  singulares todas as produções 

intelectuais, realizadas isolada ou cojuníamente - por équipe - sempre que o 

trabalho a ser prbduzido se defina pela marca pessoal (ou coletiva) exprenada 

em cara cterísticas cient (ficas, técnàcas ou artísticas'2  

No presente procedimento de inexigibiid'ade de licitação, a jtistificativa foi 
supostamente fundada na notória especialidade do contratado para prestar os serviços descritos 
no objeto constante do Projeto Básico, além de apresentar preços e condições mais vantajosas 
para a Administração Municipal, entretanto, deve a Comissão pormenorizar mais 
acuradamente a justificativa demonstrando cabalmentea suleição docasoã regra descrita 
na fundamentação legal utilizada, sobretudo demonstrando a singularidade do objeto. 

Fernandes, Jorge Ulisses Jacoby. Contratação Direta Sem Licitação. Brasília Jurídica.  
2 Justen Filho, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Coniratos Administrativos. Dialética. 

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do socorro, Sérgipe, Tei: 2107-780 
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Cumpre asseverar que a iiotória especialidade do contratado na prestação do Serviço 
descrito estaria confirmada através de documentos comprobatórios de sua atuação anterior, por 
meio dos atestados de capacidade técnica, mas não há outros documentos como currículo 
devidamenté comprovadd, em cdnjunto com certificados em cursos de especialização, que 
cvidendern a ampla experiência da contratada diante da prestação dos serviços em diversos 
órgãos públicos. 

Convém elucidar áinda que a justificativa aponta "que a empresa LINK3 SISTEMAS 
DE AUTOMAÇÃO LTDA EPP detém a exclusividade por ser desenvolvedora e detentora dos 
direitos autoais e de comercialização de seus softwares/sistemas em todo território nacional", 
fazendo-se necessárW então deixar claro qual o real fundamento para a contratação por meio de 
Inexigibilidade, eis que se for baseada na exclusividade, nos termos do art. 25, 1, da Lei n.°  
8.666/93, deve o feito ser instruído com a declaração de exclusividade da empresa 
contratada, fornecido pelo órpão de re2istro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serViço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, Delas entida'des'eqtiivalentes, o que não se verifica no presente caso. 

Sêgundo Marçal Justen Filho (2002, p. 276), "o exame do art 25, inc. L  evidencia 
situação de inviabilidade de conpetição em virtude da ausência de pluralidade de particulares 
em situação de contratação. Essa inviabilidade de competição não se relaciona com a natureza 
jurídica do contrato de compra e venda. O núcleo da questão está na ausência de alternativas 
para Administração. Lembre-se ademais, que o au. 25 não tem natureza exaustiva. Admite-se a 
inexigibilidade em qualquer situação em que se configure a inviabilidade de competição. A 
comprovaçào da inexistência de alternativas para Administração faz-se segundo o princupio da 
liberdade de prova. Pode dar-se por qualquer via, desde que idônea e satisfatória. Lembre-se 
que a inviabilidade de competição é uma questão não apenas jurídica, mas també,nfática". 

Outrossim, entende esta Procuradoria que a razão da escolha e a justificativa do 
preço deve ser comprovada através de documentos, ou seja, no caso do preço estipulado, 
outros contratos similares para comprovação do preço de mercado, além da documentação suso 
referida. 

e Nesse passo, é imprescindível que a especificação do objeto seia melhor 
detalhada, o oue desde iá recomenda. nara demonstrar em que consiste exatamente cada 
um dos módulos contratados, bem como o preço atribuido a cada um, pois só assim será 
possível aferir se o preço proposto está realmente de acordo com os praticados no mercado, 
afinal, as notas fiscais carreadas aos autos anresentam, todas, tanto objeto, quanto valores 
diversos dos aqui pretendidos. 

- 	Rua Antonio Vaiadão, 5 /11, Centro Administrativo José do Prado Franco 
'Cenro 	Nossa Sènhora do Socorro, Sergip', Tel: 2107-7804 
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Assim, atendidas as recomendações acima e restando comprovados os requisitos 
legais com a juntada da documentação pertinente, ficará caracterizada a inviabilidade'de 
competição para enquadramento do caso concreto na hipótese de inexigibilidade de licitação 
prevista no art. 25, caput, ou inciso 1, da Lei n° 8.666/93. 

Registre-se, pois oportuno, que o artigo 25 da Lei Federal n° 8.666/93 traz todos os 
requisitos legais para a inexigibílidade de licitação, sob de ferir o princípio da obrigação de 
licitar, vejamos: 

Art. 25. É inexigível a licitação Quando houver inviabilidade de competição, 
em especial: 

- para aquisição de materiais, equipamentos. ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, 
vedada a preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser 
feita através de atestado fornecido pelo órão de registro do comércio do 
local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, 
Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes; 
IJ - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, 
vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade e dhulgação; 
III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica 
especializada ou pela çpiniâo pública. 
§l Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo 
conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, organização, aparelhamento, 
equipe técnica, ou de outros requisitos relacionados com suas atividades, 
permita inferir que o seu trabalho é essencial e indiscutivelmente o mais 
adequado à plena satisfação do obieto do contrato. 

Compulsando os autos do processo, denota-se que foi juntada a iustificativa para 
inexi&bilidade de licitação, fundamentada no art. 25, capul da Lei Federal n. 8.666/93, 
assim, devem ser comprovados os requisitos legais de enquadramento do caso concreto na 
hipótese de Inexigibilidade de licitação prevista, a exemplo de currículo, atestados de 
capacidade técnica, sem preiuízo de outros documentos que se fizeremnecessários para 
comprovação da especialidade do contratado.  

Rua Antonio Valadão, s/n, Centro Administrativo José do Prado Franco 
Centro - Nossa Senhora do Socorro, sergipe, Tél: 2107-7804 
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Ressalte-se que no presente procedimento foram juntados os Atestados de 
Capacidade Técnica de diversos Municípios declarando a eficiência técnica e profissional 
da emjirësaLink3 Tecnologia e Inovação. 

Com referência aoexame prévio da minuta do contrato, devem ser atendidas as 
exigências legais, com a inclusãddc todas as cláusulas obrigatórias dispostas no art. 55 da Ici de 
licitações e contratos administrativos, atentando especificamente para a correta especificação 
do obieto na Cláusula Primeira, com detalhamento dos servicos a serem Drestados. Dois isso 
determina a composição do preço, que deve ser evidenciada na Cláusula Terceira. 

Já na Cláusula Quinta deve ser cõrrigida a referência aos exercícios em que vigerá o 
contrato e na Cláusula Sexta as obrigações devem guardar consonância com as descritas no 
Projeto Básico. 

Atentc-sc ao setor competente para a juntada de todas as Certidões de Regularidade 
Fiscal e Trabalhista no momento da assinatura do contrato, ou seja, deverão ser juntadas as 
Certidões perante à União, Estadõ e Município, FGTS, Trabalhista, Falência e Concordata 
atualizadas, em atendimento ao art. 195, inciso 1, §3° da Constituição Federal dc art. 27, inciso 
IV e art. 29 da Lei Federal n. 8.666/93. 

Ante o exposto, a Procuradoria Geral do Município vem se manifestar pela 
possibilidade legal de efetivação do Procedimento Inexigibilidade de Licitação para 
contratação do objeto proposto, desde que atendidas as recomendações, devendo a 

° Comissão Permanente de Licitação velar pelo correto adendo da documentação exigida por ................................... lei, com comprovaçao da especificidade tecnica da empresa e a inviabilidade de competiçao 
nos termos destacados nesta assentada, aprovando a redação da Minuta Contratual 
apresentada, se atendidas as observações expostas, em observância a todo o disposto na 
Constituição Federal de 1988, na Lei 8.666/93 e demais normas pertinentes. 

É o Parecer, sem embargos de posicionamentos divergentes. 
Para apreciação superior. 

Nossa Senhora do Socorro. 07 de julho de 2020. 

A NAJARJ* DM,'D 
Procuradora do Município 

OAB/SE n.° 4286 

Rua Antonio Valadào, s/n, Catro Administrativo José do Prado Franco 
Õentro- Nossa Sehhoa do Socorro, Sergipe, Tel: 2107-7804 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

• t Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022- CENTRO - 49.120-000 

/ CNPJ: 13.128.889/0001-39 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
PRESTADOR DE SERVIÇOS  
NOMEJRAZÀO SOCIAL 7JSCRIQÃO MUNICIPAL 

LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 	 4271C0l 

NOME FANTASIA UP 

LINK3 TECNOLOGIA SE 

CNPJICPF ' 	CIDADE - 2503203 

21692672000185 J itaporanga O ajuda 

ENDEREÇO J COMPLEMENTO BAIRRO 

PRACAJACKSONFIGUEREDO.0017 1iLAO3 1_CENTRO 
E-MAIL "J' TELEFONE CEP 

ntae.link39mail.com  71 	21026000 1 	49120000 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMBAÚBA 	 111623979000170 
NOME FANTASIA 	 IHSC. ESTADUAL 	 TELEFONE 	 UP 	 TCEP 

1 71 21026000 	 1 SE 	 149260000 

ENDEREÇO 	 selem, 

RUA SANTOS,3l5 ICENTRO 
E-MAIL 	 CIDADE - 2507600 

renatacarolinel@hotmaiI.com 	 Umbauba 

DE USO DE SOFTWARE 	 - 
Ento Municipal, Execução Orçamentária, Gestão Financeira, Controle Contábil, PPA; LDO; LOA; Folha de Pagamento e RH, Gestão de Materiais e Almoxarifado, Patrimônio. Frota e 
Transparência LC 131, Tributos, Licitação. Mota Fiscal de Ssraiços Eletrônica (NFS-e), Declaração Eletrônica do tSSON; Cadastro Técnico Municipal e Portal da Transpárência e Diário 

'ITE A JiJNfrIO DE 2020 

COGOCNAE 	 J DFSCFdÇAOCNAE 
6202300 	 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis 

COOGO/ DESCRIÇÃO DO SERVIÇO LC 11112103 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 4.183,50 

	

P15 (R$) 	 COFIN5 (R$) 	 1H55 (R$) 	 IR (R$) 	 CSLL (RS) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

	

Deduções (R$) 	Eaae Cálculo (R$) 	 Atiquota ('/1) 	 15$ (R$) 	 RetenÇão ISS 	Outras REEEnÇÕES (R$) 	 Valor LIquIdo (R$) 

	

0,00 	 4.183,50 	 4,01 	 167,76 	 Não 	 0,00 	 4.163,50 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: 	 Regime Tribulação Especial 

lss Devido no Municipio de Itaporanga D 	 Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

A autenticidade desta NI-s-e esta sulelta a veriticaçao. 
Utilize o QRCode para aceaaar o endereço ou vã em preteitura.itaporanga.se.Iink3.com.br/ dique em verificar NFs-e 

O crédito gerado estará disponível somente após recolhimento do 155 desta NF-e. 

Link3 Tecnologia Ltda 	 Operador da Empresa: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 	 Pégina 1 de 1 



M'goüo87 
(NÚMERO DA NOTA 
1202000000000239 

HORA DA EMISSÃO 
1 29/06/2020 r E VERIFICAÇÃO - 

AOMJ 
MUMOPIO GERADOR 

I,2 8 O 3 20 a a E 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

• t Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022- CENTRO - 49.120-000 
CNPJ: 13.128.889!0001-39 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

NOME/RAZÃO SOCIAL JNSCRIÇÃO MUNICIPAL 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LIDA - EPP 	 $4271001 
NOME FARTASte 1 UP  

LINK3 TECNOLOGIA SE 
CNPJICPF CIDADE - 2802203 

21692672000185 Itaporanga O ajuda 
ENDEREÇO COMPLEMENTO j 	BAIRRO 
PRAGA JACKSONFIGUEREDO,0017 LSALAO3 CENTRO  
E4AL TELEFONE CEP 
nfse.link3@gmail.com  71 	21026000 1 	49120000 

NOME/RAZAO SOCIAL J CRF•JICr• 

FUNDO MUN, DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE SALGADO 114806579000178 
NOME FANTASIA 	 ' INSC. ESTADUAL '  TELEFONE UF JCEP 

1 171 	21026000 ISE j49390000 
ENDEREÇO 	 . ' BAIRRO 

ODOV1A LOURIVAL BATISTA, 743 ICENTRO 
MAJL )'èIDADE - 	2806206 

cledistonandraderh@holmail.com 	- j!ado 

DE SOFTWARE 

FROTAS E VEICULOS 
MATERIAIS E ALMOXARIFADO 
TRANSPARÊNCIA LC/131 
REFERENTE A JUNHO DE 2020. 

6202300 	 Ioesenvolvimentoelicenciamentodeprogramasdecomputadoroustomizáveis 

ntIOO/DESCRIÇÃO DO SERVIÇO LC 116/2063 

.05 - Ucenciamento ou cessão de direito de Uso de programas de Computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 3.500,00 
P18 (R$) COFINS (R$) INES (R$) 	 IR (R$) 	 CSLL (R$) 

0,00 0,00 0,00 	 0.00 	 0,00 

Deduções (R$) Base Cálculo (R$) Allquota (%) 	. 	 188 (R$) 	 Retenção 185 	Outras Retenções (R$) 	 Valor LiquIdo (R$) 

0,00 3.500,00 4.01 	 140,35 	 Não 	 . 	0,00 	 3.500,00 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: Regime Tributação EEpeciai 
tss Devido no Municipio de Itaporanga O Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

b¼ autenticloaoe Oesta Nl-S-e esta sulelta a verticação. 
Utilize o ORCode para acossar o endereço ou vá em prefeilura.itaporanga.se.Ijnk3.com.br/ dique em verificar NFs-e 

O Crédito gerado estará disponivel Somente após recolhimento de ISS desta NF-e. 

Link3 Tecnologia Ltda 	 Operador da Empresa; LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTOA- EPP 	 Página 1 de 1 



F________ç3J6flØO:698 
MERO DA NOTA 

li 000000000251 
DATA E HORA DA EMISSÃO 

12910612020 
?c óDIco DE VERIFICAÇÃO 
[  AUXMTA1MZ 
ISbo. MUMCIPIO GERADOR 
2803203SE 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA O' AJUDA 
Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022- CENTRO .49.120-000 

CNPJ: 13.128.889/0001-39 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
PRESTADOR DE SERVICOS 
NOMEIRAZÃO SOCIAL JNSCRIÇÀO MUNICIPAL 

L LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 14271301  
ÍNOME FANTASLA UF 

L LINK3 TECNOLOGIA .1. SE 

( CNPJICPF CIDADE - 2803203 

(292672000185 .1. Ilaporanga D ajuda 
(.IDEREÇO COMPLEMENTO BAIRRO 

PRACA JACKSON FIGUEREDO, 0017 1 SALA 03 1_CENTRO 
(iiAsL ÏfLEFONE CEP 

_j71 21026000 49120000 

NOMEIRAZÃO SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMBAÜBA 
NOME FANUASIA 	 ESTADUAL 	 TELEFONE 	 ' UF 

1 	 171 21026000 	 ISE 
ENDEREÇO 	 1 BAIRRO 

'RACA GIL SOARES, 272 	 ICENTRO 
-MAJL 	 - 	 CIDADE . 21 

jc.meneseshotmaiI.corn 	 1 Umbauba 

13099395000173 

JCENÇA DE USO DE SOFTWARE 
3ovNet - Planejamento Municipal, Execução Orçamentâria, Gestão Financeira, Controle Contábil; 
'PA; LDO, LOA; Folha de Pagamento e Rt't; Gestão de Maleriais e Almoxarifado; Patrimônio; Frota 
Veículos; Transparência LC 131: Tributos: Licitação: Nota Fiscal Eletrônica (NFS-el: Declaração 

Eletrônica de tSSON 
1EFERENTE A JUNHO DE 2020. 

6202300 	 1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador cuslomizáveis 

OGOf DESCRIÇÃO DO SERVIÇO Lc11e12083 
1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de Uso de programas de computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 10.198.50 
PIS(R$) COFINS(R$) 	 INSS(R$) 	 IR(R$) 	 CSLL(R$) 

0,00 0,00 	 0.00 	 0.00 	 0,00 

Deduções (RI) Base Cálculo (R$) 	 Aliquota (%) 	 ISS (RI) 	 Retenção 185 	Outras Retenções (R$) 	 Valor Liquido (R$) 

0,00 10.198.50 	 4.01 	 408,96 	 Não 	 0,00 	 10.196,50 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: Regime Tribulação Especiel 

las Devido no Municipio de Itaporanga D 	 Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
A autenticidade desta NFs-e esta sujeita a verificação. 

Utilize o ORCode para acesser o endereço ou vã em prefeitura.itaporanga.se.Iink3.com.br/ dique em verificar NFs-e 
O Crédito gêradn estará disponível somente após recolhimento dc ISS desta NF-e. 

Linka Tecnologia Ltda Operador da Empresa: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 	 Página 1 de 1 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPONGA D'AJUDA 

t Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022 - CENTRO -49.120.000 

[2 	CNPJ: 13.128.889/0001-39 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

346000099 
(NÚMERO DA NOTA EI [202000000000249 
(DATA E HORA DA EMISSÃO 
(29/06/2020 
(cóDiGo DE VERIFICAÇÃO 
AQ5MTA1MT 

C
(002 MUPIcIPIO SERADOR 
208 O 3 20 3$ E 

NOME/RAZAO SOCIAL JNSCRIÇÃO MUNICIPAL 

LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 	 b4271001 
NONO FANTASIA '1 UF 

LINK3 TECNOLOGIA 1 	SE 
CNPJ/CPF DADE 	2803203 
21692672000185 aporanga D ajLlda 
ENDEREÇO COMPLEMEHT0 AIRRO 

L~1 PRACAJACKSONFIGUEREDO,0017 JSALAO3 ENTRO 
IELEFONE  CER 

nfse.link3@gmail.com 	 1 71 21026000 i 	49120000 

DE 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÉNCIA SOCIAL DE IJMBAÚBA 
TELEFONE 	 1 UF 

71 21026000 	 SE 

14569416000130 

j49260000 
ENDEREÇO 

RUA PADRE 	 CENTRO 

»..smeneses@hotmail.Ccm 	 Unibauba 

DE USO DE SOFTWARE 
mto Municipal, Execução Orçanieritâria, Gestão Financeira, Controle Contábil, PPA; LDO; LOA; Folha de Pagamento e Ril. Gestão de Materiais e Aimoxsrifado; Patrimônio, Frota e 
Transparência LC 131, Tributos Licitação, Mota Fiscal de Seruiços Etetrõnica (NFS-e), Dedaração Eletrônica de 155aM; Cadastro Técnico Municipal e Portal da Transparência e Diário 

A JUNHO DE 2020 

J DESCRIÇADCNAE  
6202300 	 JpesenvoIvimentoelicenciamentodeprogramasde computador custon,izâveis 	 - 

OCIeo/ DESCRIÇÃO DO SERVIÇO LC 116/2003 

05- Ltcenctamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$)= 4.183,50 

	

P15 (R$) 	COFINS (R$) 	INSS (ES) 	 IR (Rã) 	 CSLL (Rã) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Deduções (Rã) 	Base Cálculo (Rã) 	Aliquota (%) 	 lOS (Rã) 	 Retenção 05$ 	Outras Retenções (R$) 	Valor Liquido (Rã) 

	

0,00 	 4.183,50 	 4.01 	 167,76 	 Não 	 0,00 	 4.163,50 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: 	 Regime Tributação Especial 
Se Devido no Municipio de Itaporanga D 	Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
A autenticidade desta NFs-e esta sujeita a verificação. 

Utilize o QRCode para acessar o endereço ou vá em prefeitura.itaporanga.se.link3.com.br/ dique em verificar NFs-e 
O crédito gerado estará disponivul somente após recolhimento do ISS desta NF-e. 
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A NOTA 
00000240 
RA DA EMISSÃO 

1 

20 
VERIFICAÇÁO W ADMJ 

PIOGERAOOR 
SE 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

t 	Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022-CENTRO- 49.120-000 

CNPJ: 13.128.889/0001-39 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 
PRESTADOR DE SERVICOS 

rioMEIRAzÂO SOCIAL - JNSCRIÇAO MUNICIPAL 

LINK3 SISTEMAS DE AIJTOMACAO LTDA - EPP , 4271 301 

NOME FANTASLA 1' UF 

LINK3 TECNOLOGIA SE 

CNPIIcPF ADE - 2003203 

21692672000185 poranga O ajuda 

FcaE 
ENDEREÇO T COMPLEMENTO RRO 

PRACAJACKSON FIGUEREDO. 0017 SA03 NTRO 
E-MAIL TELEFONE CEP 
nfse.Iink3gmail.corn 	 J,71 21026000 49120000 

NOMEJRAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUN DE SAUDE DE SALGADO 
NOME FANTASIA INSC. ESTADUAL TELEFONE  UF 

1 171 	21026000_ ISE 
ENDEREÇO T BAI  RRO 
WENIDA JOAO ALVES FILHO, SN 1 CENTRO 

TODADE - 21 

cledistonandraderh@hotmaiI.Com 	 J,Sal gado 

DE USO DE SOFTWARE 

E VEICULOS 
IS E ALMOXARIFADO 
\RENCIA LCÍ131 
«E A JUNHO DE 2020. 

- 6202300 	 1 Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizàveis 

t00100IDESCRÍÇÃÔ DO SERVIÇO LC 11612003 

1,05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de Computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 3.500,00 

	

PIS (RI) 	 COFINS (RI) 	 INSS (R$) 	 IR (RI) 	 CSLL (RI) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

DeduÇões (RI) 	Base Cálculo (R$) 	 Aliquota (16) 	 156 (RI) 	 Retenção 156 	Outras Retenções (RI) 	 Valor LIquIdo (RI) 

	

0,00 	 3.500,00 	 4,01 	 140,35 	 Não 	 0,00 	 3.530,00 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: 	 Regime Tributação Especial 

les Devido no Municipio de Itaporanga O 	 Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

	

A autenticidade desta NFs-e esta sujeita a 	a—,  

	

Utilize o ORCode para acessar o endereço ou vá em prefeitura.ilaporang; 	k3.com.br/ dique em verificar NFs-e 

	

O crédito gerado estará disponível somente após recolhi 
	

do ISS desta NF-e. 

11323077003119 

49390000 

Tecndogia Ltda 	 Operador da Empresa: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 	 Página 1 de 1 



(3420001401 
NÚMERO DA NOTA 
202000000000241 
DATA E HORA

20 
 DA EMISSÃO 

29/06/20 
cóo.00 DE VERIFICAÇÃO 
AOXMTA0MZ 
COD, MUMCIPIO GERADOR 
2803203SE 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPONGA D'AJUDA 

t Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022-CENTRO - 49.120-000 
Cl 13.128.889/0001-39 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 

LINK3 TECNOLOGIA SE 
1 

CNPJ,CPF CIDADE - 2003203 

21692672000185 llaporanga D ajuda 

ENDEREÇO TCOMPLEMENTD 
, 
 BAIRRO 

PRACAJACKSONFIGUEREDO,0017 JSALAO3 CENTRO 
1ELEFONE CEP 

nfse.link3gmaiI.corn 1 71 	21026000 1 	49120000 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SALGADO 	 Ii 3107453000163 

NOME FANTASIA 	 J INSC. ESTADUAL 	 1 TELEFONE 	 ur 

1 	 171 21026000 	 jSE 	 149390000  
FENDEREÇO 	 Yippn 

WENIDAJOAOALVESFILHO,S/N 
-MAu 

flavioriachueio@hotmai.com  

USO DE SOFTWARE 

\S E VEÍCULOS 
O DE TRIBUTOS 

RIAIS E ALMOXARIFADO 
FISCAL ELETRÔNICA 

A JUNHO DE 2020 

- 6202300 	 j Desenvolvimento e licenciamento de programas de compulador customizáveis 

'OD.GO,DEECRIÇÀO DO SERÇD LC 116/2003 

.05 - Licenciamento ou CeSsão de direito de uso de programas de computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 5.447,00 

	

P15 RI) 	COFINS RI) 	 INSS (RI) 	 IR (R$) 	 CSLL (RI) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Deduções (RI) 	Base Cálculo (RI) 	Aliquota (%) 	 ISS (RI) 	Retenção 150 	Outras Retenções (R$) 	Valor LiquIdo )R$) 

	

0.00 	 5.447,00 	 4,01 	 218,42 	 Não 	 0,00 	 5.447,00 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: 	 Regime Tribulação Especial 

Iss Devido no Municipio de Itaporanga D 	 Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
A autenticidade desta NFs'e esta sujeita a verificação. 

Utilize o ORCode para acessar o endereço ou vá em prefeitura.itaporanga.se.Iink3.com.br/ dique em verificar NFs-e 
O crédito gerado estará disponível somente apõs recolhimento do 185 desta NF-e. 

Link3 Tecnologia LIda 	 Operador da Empresa: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA- EPP 	 Página 1 de 1 

CENTRO 

Salgado 



ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D' AJUDA 

t 	Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022- CENTRO .49.120-000 

%T 	CNPJ: 13.128.889/0001-39 

FERO DA NOTA 
00000000217 

DATA E HORA DA EMISSÃO 
29/06/2020 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 
AE3MTAWMT 
COO. MUMCIPIO GERADOR 
2803203SE 

44üo1:o 2 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

NOMEJRAZÃO SOCIAL 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 	 271001 

LINK3 TECNOLOGIA LE 
CIDADE - 2803203 

216926720001 85 1 Itaporanga D ajuda 

ENDEREÇO T COMPLEMENTO BAIRRO 

PRACAJACIÇSON FIGUEEDO. 0017 .ISAL.A03 CENTRO 
E.m&IJL '(TELEFONE  CEP 
nfse.Iink3gmaiI.com  1 71 	21026000 49120000 

NDMEIRAZAO SOCIAL 
FUNDO MUN DE ASSIST. SOCIAL DE CRISTINAPOLIS 	 114617717000191 

 

TELEFONE 
71 21026000_ SE 149270000 

ENDEREÇO 	- 
°RACA ADRIAO CARDOSO 

iinancas@cdstinapolis.se.gov.br  

 

CENTRO 

Crislinapolis 

 

DE USO DE SOFTWARE 

o de R 1-8 
O 0 Veiculos 
aio e Almoxarifado 
Pafrimoniais 
;ao - 
RENTE A JUNHO DE 2020. 

Desenvolvimenlo e licenciamenlo de prcgramas de compulador customizáveis 

',ODIGO/ DESCRIÇÃO DÓ SERVIÇO LC 11502003 

1.05 - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 2.593,00 
pia (RI) COFINS RI) INS5 (RI) 	 IR (RI) 	 CSLL (RI) 

0.00 0,00 0,00 	 0,00 	 0,00 

Deduções (RI) Base Cálculo (RI) Aliquota (%) 	 ISS (RI) 	 RetenÇão ISS 	Outras Retenções (RI) 	 Valor Liquido (R$) 

0,00 2.593.00 4,01 	 103.98 	 Não 	 0,00 	 2.593,00 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: Regime Tributação Especial 

se Devido no Municipio de Itaporanga D Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

A autenecloaoe aesta r'lF-s-e esta sujeita a veriticaçao. 
Utilize o ORCode para acessar o endereço ou vá em prefeitura.itaporanga.se.link3.com.br/ dique em Verificar NFs-e 

O crédito gerado estará disponível somente após recolhimento do ISS desta NF-e. 
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ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

t 	Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022- CENTRO -49.120-000 
cNpJ 13.128.889/0001-39 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

rNOMERO DA NOTA 
202000000000219 

(DATA E NORA DA EMISSÃO 
29!06I2020 

2ÉGO DE VERIFICAÇÃO 
MTA2MZ 

COO. MUMCIPIO GERADOR 
2803203SE 	 j Eh  

NOME!RAZÃO SOCIAL 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 	 42710Ol 

LINK3 TECNOLOGIA Sr 

CNPJICPF CIDADE - 2803203 

21692672000185 1 	Itaporanga D ajuda 

ENDEREÇO 1 COMPLEMENTO BAIRRO 

PRACAJACKSON FIGUEREDO. 0017 jSALAO3 1._CENTRO 
E-MAIL TELEFDNE CEP 

nfsa.Iink39mail.com  J71 	21026000 1 	49120000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINÁPOLIS 13096029000160 

NOME FANTASIA 	 JINSC. ESTADUAL 	 J TELEFONE 	 UF 	 j 
1 	 171 21026000 	 156 	 149270000 

ENDEREÇO 	 Y EAIEED 

'RACA DA BANDEIRA,, 81  
MAJL 

rinancascristinapolis.se.gov.br  

A DE USO DE SOFTVVARE 
o Pagamento 
de Tributos 

jo de Rit 
a e Velculos 
riais o Almoxarifado 
Fiscal Eletrônica 
PatrimCniais 

io Contra Cheque e Ficha Financeira 
iparóncia LC 131 
Çao 
FRENTE A JUNHO DE 2020 

Desenvolvimenlo e licenciamento de programas de computador customizáveis 

ODIGO,DESCRIÇÃO DO SERVIÇO LC 11512003 

.05 - Licenciamento ou cessão de dirsito de uso de programas de computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 8.674,00 

	

PIS (R$) 	COFINS (R$) 	 INSS (R$) 	 IR (R$) 	 CSLL (R$) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 	 0,00 

	

Deduções (R$) 	Base Cálcolo (R$) 	Aliquota (%) 	 ISS (R$) 	Retenção tSS 	Outras Retenções (R$) 	Valor Liquido (R$) 

	

0,00 	 6.674,00 	 4,01 	 347.83 	 Não 	 0,00 	 8.674,00 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: 	 Regime Tributação Especial 

.lss Devidono Municipio de Itaporanga D 	 Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

A autenuclaaae aesla PJF-s-e essa sujeita a verIFIcação. 
Utilize o ORCode para acessar o endereço ou vá em preíeitura.itaporanga.se.Iink3.com.br/ dique em verificar NFs-e 

O crédito gerado estará disponivei somente após recolhimento do ISS desta NF-e. 

Link3 Tecndagia Ltda 	 Operador da Empresa: LINK3 SISTEMAS DE AU1OMACAO LTDA - EPP 	 Página 1 de 1 

CENTRO 
CIDADE . 280 
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(JJ600a1:0 4 
NúMERO DA NOTA 
202000000000218 

DAT06/202
E HORA A 	DA EMISSÃO 

29/0 
cócico DE vEFdP1CAÇAO 
AE4MTAXMT 
COO MuMaplo GERADOR 
2803203SE 

ESTADO DE SERGIPE 
MUNICIPIO DE ITAPORANGA D'AJUDA 

t Secretaria Municipal de Finanças 
PCA GETULIO VARGAS, 022- CENTRO - 49.120.000 

'1 

CNPJ: 13.128.88910001-39 

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e 

NOME/RAZÃO SOCIAL 
LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 427100l 

NOME FANTASIA UF 

LINK3 TECNOLOGIA 1 	SE 
cNPJ:cPr ADE . 2503203 

21692672000185 poranga O ajuda 

FCaNTRO 
ENDEREÇO COMPLEMENTO RRO 

PRACA JACKSON FIGUEREDO. 0017 1 SALA 03 
o. 

E-M,Ni J TELEFONE CEP 
nfse.link3©grnail.com 	 j71 21026000 49120000 

TOMADOR DE SERVIÇOS 
NOMEJRAZÃO SOCIAL 
FUNDO MUN DE SAÚDE DE CRIS11NÁPOLIS 
NOMEFANTASLA TtH5CE5TAD 1. TELEFONE 'ÍUF 

1 171 	21026000 ISE 
ENDEREÇO 
°RACA DA BANDEIRA. 203 jCENTRO 

?MAJL TODADE - 2501702 

rinancas@cristInapolis.se.gOv.br  IC ristinapolis 

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS 
UCENÇA DE USO DE SOFTWARE 
Contabilidade 
Compras 
Gestão deRH 
Frotas e Veiculos 
Materiais e Aimosarifado 
Bens Patrimonial' 
Licitação 
Gestão Contra Choque oFI&a Financeira 
Folha de Pagamento 
REFERENTE A-JUNHO DE 2020. 

6202300 	 IDeenSv1mb0 e licenciamento de programas de computador customizáveis 

,ODIOO,OESCRIÇÃO DO SERVIÇO LC 11512003 

-lOS - Licenciamento ou cessão de direito de uso de programas de computação. 

VALOR TOTAL DO(S) SERVIÇO(S) (R$) = 3.053,00 

	

P15 (RI) 	 COF1NS(R$) 	 INSS(R$) 	 1R(RS) 

	

0,00 	 0,00 	 0,00 	 0.00 	 0,00 

	

beduções (RI) 	Base Cálculo (RI) 	 Aliquota (%) 	 ISS (R$) 	 Retenção 155 	Outras Retenções (RI) 	 Valor Liquido (RI) 

	

0,00 	 3.053,00 	 4,01 	 122,43 	 Não 	 0.00 	 3.053,00 

INFORMAÇÕES FISCAIS 
Tributação: 	 Regtn.e Tributação Especial 

lss Devido no Municipio de itaporanga O 	 Tributação Normal 	 EMPRESA OPTANTE DO SIMPLES NACIONAL 

a 
Utilize o ORCode para acossar o endereço ou vá em prefeltura.11aporonga.so.hnk3.com.br/ dique em verificar NFs-e 

O crédito gerado estará disponível somente apàs recolhImento do ISS desta NF-e. 

Llnk3 Tecnologia Ltda 	 Operador da Empresa: LINK3 SISTEMAS DE AUTOMACAO LTDA - EPP 	 Página 1 de 1 

11398566000130 

149270000 



Governo Municipal 
NOSSA SENHORA 00 SOCORRO 

Sergjpe 

EXTRATO DA 

NÚMERO/PROTOCOLO: 	 SOCORRRO 

cMoOO 105 

OBJETO: Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-
Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; 
Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação 
do Municipio de Nossa Senhora do Socorro/SE. 

CONTRATADA: LINK3 SISTEMAS DEAUTOMACÂO LTDA-EP.P 

VALOR: R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:  
48000— SECRETARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÀO. 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
21 17- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAEDUGÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 	 'e' 	. 
3390339040— SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA 1}4F0RMAÇÃO 
FONTE DE RECURSO: 
IIII.0000-MDE 
BASELEGAL:artigo25,daLei8.66W93  
PARECER JURÍDICO: N0  318/2020 t' 	j• 	 ,e'... 
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Rua Padre Manoel Gomes, s/n, Ccttro, Nossa Snhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Rua Antonio Valadão, sln —Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 4960-000 
Te!.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iicitacao.nrc2aoisocorro.se2ovj,r 
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CONTRATO N° 42/2020/SEMED/NS SOCORRO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SER VIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM DE UM LADO O MUNICÍPIO 
DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, E DO OUTRO, 
A LINK3 SISTEMAS DE AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, 
NOS TERMOS ADJANTE DELINEA DOS. 

A SECRETARJA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO, 
inscrita no CNPJ sob n° 13.128.814/0010-49, localizada na Rua Padre Manoel Gomes, sln°, nesta 
cidade de •Nossa Senhora do Socorro/SE doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 
representado pela sua Secretária, a Sra. Josevanda Mendonça Franco, inscrita no CPF no 
138.657.495-34 e portadora do RG n° 382.025 SSP/SE e a empresa LINK3 SISTEMAS DE 

AUTOMAÇÃO LTDA-EPP, com sede na PC Jackson Figueiredo, n° 17, Sala 03, CEP: 49.120-000, 
Bairro Centro, Município de Itaporanga D'Ajuda, Estado de Sergipe, CNPJ:21.692.672/0001-85, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pela 5?. JOELMA CORDEIRO 
OLIVEIRA, brasileira, maior, solteira, empresária, Portadora do RG. N° 02.765.130-45 SSPÍBA e 
inscrito no CPF N° 483.387.025-87, têm justo e acordado entre si o presente Contrato de Serviço, 
acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 
alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo de inexigibilidade de 
Licitação, mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEiRA - DO OBJETO (art. 55, inciso 1, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato tem por objeto a Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o 
suporte Pós-Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de 
planejamento; Sistema de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portal da 
Transparência a fim de atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação do 
Município de Nossa Senhora do Socorro/SE, de acordo com as especificações constantes do 
procedimento de inexigibilidade 003/2020 e seus anexos, e proposta da Contratada, que passam a fazer 
parte integrante deste instrumento, de acordo com o art. 55, XI da Lei no 8.666/93, independentemente 
de suas transcrições. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso II, da Lei n° 8.666/93). 
Os serviços serão executados diretamente pela CONTRATADA, sob a forma de execução indireta, em 
regime por preço global, de acordo com as necessidades da CONTRATANTE, visando à perfeita 
consecução do objeto deste Contrato. 

Rua Padre Manoel Comes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49160-000 
CNPJ/NlF sob on°  13.128.814/0010-49 
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRECO, DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO (art. 55, inciso 

III, da Lei n° 8.666/93). 

ITEM DESCRIÇÃO QTD VALOR 
MENSAL 

VALOi1 
ANUALJ 

01 GOVNET - Gestão Orçamentária; 
Contabilidade (PCASP) 

12 R$ 2.000,00 R$ 24.000,00 

02 Transparência 12 R$ 1.250,00 R$ 15.000,00 

VALOR GLOBAL: 	 R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais)1 

A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância o valor mensal de R$ 3.250,00 (três mil, 
duzéntos e cinquenta reais), perfazendo o valor total de R$ 39.000,00 (trinta e nove mil reais). A 

composição dar-se-á da seguinte forma: 

§10  - O pagamento será efetuado após liquidação da despesa, por meio de crédito em conta corrente 
indicada pela CONTRATADA, no prazo de até 30 (trinta) dias, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do serviço. 

§20  - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com o documento 
de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas Federal e Municipal, prova de regularidade 
perante o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF, além da CDNT. 

§30  - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação de 
obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

§40  - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

§50  - No caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mencionado no caput 
desta Cláusula, o Índice Nacional de Preços ao Consumidor - INPC/IBGE. 

CLÁUSULA OUARTA - DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV. da Lei n°8.666/93) 

O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura. 

Parágrafo único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, excepcionalmente, prorrogado na 
ocorrência das hipóteses previstas nos incisos do art. 57, §1° da Lei n°. 8.666/93. 

CLÁUSULA OUINTA - DOTACÃO ORCAMENTÁRIA (ad. 55, inciso VI  da Lei n° 8.666/93). 

2 
Rua Padre Manoel Gemes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49 160-000 

CNPJ/MF sob o n° 13.128814/0010-49 
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As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento do Município de Nossa 
Senhora do Socorro, cujos valores estão previstos no Orçamento do exercício de 2020 consignados na 
seguinte dotação orçamentária: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA 
21 7MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390339040— Serviços de Tecnologia da informação 
FONTE DE RECURSO: 
1111.0000-MDE 	 - 

VI! e Xli!, da Lei no 8.666/93. 

6.1 A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Prestar os serviços profissionais constantes da clausula primeira deste instrumento. 
Manter, durante toda a execução do contrato, as obrigações inicialmente pactuadas. 
A finura CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes neste Projeto Básico, 

bem como na sua Proposta, assumindo, como exclusivamente seus, os riscos e as despesas decorrentes, 
e ainda efetuar a execução dos serviços acordados, conforme especificações, prazo e local constantes 
neste Projeto; 

Os serviços que constituem neste texto deverão ser executados de acordo com a 
orientação/fiscalização da Secretaria Municipal de Educação de Nossa Senhora do Socorro/SE; 

Cumprir todas as orientações da CONTRATANTE, para o fiel desempenho do objeto; 
A não realização dos serviços em desacordo será considerada como não execução, e assim o 

serviço não será pago; 
Prestar todos os esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE; scais previstos na legislação vigente, e de Arcar com todós os encargos sociais, trabalhistas e fi  

quaisquer outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus 
empregados; lndicar um preposto/representante a quem a fiscalização se reportará de forma ágil, bem como 
organizar e coordenar os serviços sob a responsabilidade da Contratada; 

Comunicar á Contratante toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada na execução do 

objeto; 
k- 	Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas durante toda a vigência do Contrato, 
informando à CONTRATANTE a ocorrência de qualquer alteração nas referidas condições; 

1- 	Os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais) que sejam 
devidos em decorrência direta ou indireta da presente contratação ou de sua execução, serão de 
exclusiva responsabilidade do contribuinte, assim definido na norma tributária, sem direito 
reembolso. 

3 
Rua Padre Manoel Qomes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/SerSiPC CEP 49160-000 

CNPJR'IF sob o n° 13.128.814/00I0-49 
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6.2 A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados. 
Proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei no 8.666/93; 
Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviços, 

diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas. Fiscalizar a execução do 
objeto deste Projeto Básico, nos termos dispostos no art. 67 da Lei n° 8.666/93; 
cl- 	Solicitar à Contratada, sempre que necessário, todas as providências à correta execução do 
objeto contratado; 
e- 	Comunicar à CONTRATADA quaisquer ocorrências em desacordo com o cumprimento das 
obrigações pactuadas durante o atendimento, caso não esteja de acordo com as especificações e 
condições estabelecidas; 
f-Anotar em registro próprio e notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso da execução do objeto, a fim de que qualquer falha seja sanada em tempo hábil, 
fixando prazo para a sua correção e exigindo as medidas reparadoras devidas; 

Prestar informações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA, no período prévio a 
execução dos serviços, para dirimir quaisquer dúvidas; 

Emitir Nota de Empenho a crédito do fornecedor no valor total correspondente aos serviços 
executados; 
1-Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA 
durante a execução dos serviços, proporcionando todas as condições para que os mesmos possa 
cumprir suas obrigações na forma e prazos estabelecidos; 

Verificar, no prazo fixado, a conformidade dos serviços executados com as especificações constantes 
neste Projeto Básico, bem como na Proposta Técnica Comercial emitida pela CONTRATADA, para 
fins de aceitação; 

A Administração não responderá por qualquer má execução dos serviços pela CONTRATADA 
com terceiros, ainda que vincule à execução do presente Projeto Básico, bem como por qualquer da no 
causado a terceiros em decorrência de ato da execução dos serviços e dos integrantes da equipe técnica 
do artista, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E MULTAS (Art. 55, inciso Vil, da Lei n° 

8.666/93) 

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, 
conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previstas no art. 87 da 
Lei n° 8.666/93, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência; 
II - multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no fornecimento; 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução total ou 
parcial do mesmo; 
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração 
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 

4 
Rua Padre Manoel Comes, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49 160-000 

CNPJ/MF sob o n°13.128.814/0010-49 
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V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO (art. 55, inciso VIII, da Lei n° 8.666/93). 

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais, constituem motivos 
para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78, na forma do artigo 79, da Lei n° 
8.666/93. 

§1° - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa, a Juízo do 
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judicial. 

§2° - No caso de rescisão do Contrato, o Contratante fica obrigado a comunicar tal decisão à 
Contratada, por escrito, no mínimo com 30 (trinta) dias de antecedência. 

§3° - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, nenhum ônus recairá sobre o 
Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2° do artigo 79 da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 

CLÁUSULA NONA - DOS DiREITOS DO CONTRATANTE NO CASO DE RESCISÃO (Mi. 

55, inciso IX, da Lei no 8.666/93). 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de logo, o direito 
da Contratante de adotar, no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO DO CONTRATO E 
OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso Xli, da Lei n° 8.666/93). 

O presente Contrato fundamenta-se: 
1 - nos termos da inexigibilidade que, simultaneamente: 

constam do Processo Administrativo que o originou; 
não contrariem o interesse público; 

Ii - nas demais determinações da Lei 8.666/93; 
III - nos preceitos do Direito Público; 
IV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privado. 
Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERACÕES (Art. 65. Lei n° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da Lei 
n° 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

5 
Rua Padre Manoel Gomos, s/n, Centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- CEP 49 160-000 

CNPJ/TVIF sob o n° 13A28.814/0010-49 
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§JO - A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, Uo 

supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 65, § 1° da Lei n° 8.666/93, 

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o ad. 65, §2

0, II da lei n° 

8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORQ 

As partes contratantes elegem o Foro da Comarca de Nossa Senhora do Socorro, Estado de Sergipe, 
como único competente para dirimir as questões que porventura surgirem na execução do presente 
Contrato, com renúncia expressa por qualquer outro. 

E, por estarem assim, justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento, na presença 
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais. 

=,U.N 

, (SE), 13 de julho de 2020. 

CONTRATANTE: 
NCO 

Secretária Municfgl 4 Educação 

CONTRATADA: 

LIMO SISTEMAS DÁTbfv1AÇ0 LTDA-EPP 
CNPI' 21 .92.672/0001 -85 

TESTEMUNHAS: 

6 
Rua Padre Manoel Gemes, s/n, centro, Nossa Senhora do Socorro/Sergipe- 021' 49 160.000 

CNPJ/MF sob o n° 13.128.814/001049 
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MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

EXTRATOS 

Rua Antonio Va!ado, s/n - Centro Administrativo José do Prado Franco - CEP 49 160-000 
Tel.: (79) 2107-7865 - Fax: (79) 2107-7863- Iieitacao.pregaoã).socorro.se.gov.br 



Governo Muniopal 
NOSSA SENHORA DO SOCORRO 

Sergipe 

EXTRATO CONTRATO Na 42/2020/SEMEDINS SOCORRO 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Inexigibilidade no 002/2020/SEMEDINS SOCORRO 

OBJETO: Execução dos Serviços em Licença de uso, Manutenção e o suporte Pós-
Implantação, incluindo a conversão de dados dos sistemas: Módulo de Planejamento; Sistema 
de Contabilidade; Gestão Financeira; PPA; LDO; LOA; e do Portai da Transparência a fim de 
atender todas as necessidades da Secretaria municipal de Educação do Município de Nossa 
Senhora do Socorro/SE. 

CONTRATADA: LJNK3 SISTEMAS DE AUTOMACÃO LTDA-EPP 

VALOR: RS 39.000,00 (trinta e nove mil reais). 

PRAZO: 12 (doze) meses. 

CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 
48000— SECRETARIA MUNICPAL DA EDUCAÇÃO: 
FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 
2117- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DAEDUCAÇÃO 
ELEMENTOS DE DESPESA: 
3390339040 SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DAINFORMACÃO 
FONTE DE RECURSO: 
1111.0000-MDE 
BASE LEGAL: artigo 25, da Lei 8.666/3. 
PARECER .JURÍbICO N°318/2020 
NOTA DE EMPENhO. ............................ /2020 

... 	. 	 C') 
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